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RESUMO 

O presente estudo teve por objetivo analisar se o Delegado de Polícia poderia ser 

para proceder as Audiências de 

Custódia (ou Apresentação) de presos em flagrante. O trabalho definiu o procedimento, 

posicionou-o no contexto histórico e político brasileiro, analisou e contextualizou o disposto 

na legislação convencional sobre os direitos da pessoa presa ou detida. Ainda, analisou as 

origens, os aspectos técnicos e funcionais do cargo de Delegado de Polícia, os 

posicionamentos da Corte Internacional de Direitos Humanos e do STF outra 

autoridade habilitada por lei a exercer fu verificando se, no Brasil, o 

Delegado de Polícia poderia ser equiparado à outra autoridade habilitada por lei a exercer 

para a realização da Audiência de Custódia. Em relação a metodologia, o 

presente estudo é de natureza exploratória e utilizou uma abordagem qualitativa, adotou o 

levantamento bibliográfico, utilizando-se do referencial publicado na literatura brasileira 

(livros e artigos), além de julgados do STF e (ADI nº 5.240/SP e a ADPF nº 347/DF) e na 

esfera legislativa o Projeto de Lei do Senado nº 554/11. Também foram analisados os dois 

Tratados Internacionais de Direitos Humanos que dispõem sobre os direitos da pessoa presa, 

quais sejam, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos e a Convenção Americana de 

Direitos Humanos (ou Pacto de São José da Costa Rica), bem como os julgados da Corte 

Interamericana de Direitos Humanos. A metodologia empregada para a análise de dados foi a 

análise de conteúdo. Os resultados indicaram que é possível a realização das Audiências de 

Custódia por Delegados de Polícia apenas se houver mudanças legislativas suficientes para 

garantir aos mesmos amplos poderes para relaxar a prisão inclusive de crimes com penas 

superiores a 04 (quatro) anos, bem como para poder decretar Medidas Cautelares Diversas da 

Prisão, o que refutou a hipótese formulada em decorrência do problema da pesquisa. 

 

Palavras-chave: Audiência de Custódia. Delegados de Polícia. Direitos Humanos. 

 



 

ABSTRACT  

This study is to analyze whether led by law 

caught committing crimes. The procedure to be used was defined, placing it in the Brazilian 

historical and political context, analyzing and contextualizing the conventional legislation on 

the personal rights of prisoners and detainees. Furthermore, the origins, technical and 

functional aspects of the post of Police Chief are analyzed, along with the positions taken by 

the International Court of Human Rights and the Brazilian Federal Supreme Court on 

an verifying whether Police 

other authority enabled by law to perform 

ustody Hearings. In relation to the methodology, this study is 

exploratory in nature and uses a qualitative approach, making a bibliographic survey, using 

the published references in the Brazilian literature (books and articles), as well as the 

judgments of the STF and (ADI no. 5.240/SP and ADPF no. 347/DF), and in the legislative 

sphere the Draft Law in the Senate no. 554/11. Two International Human Rights Treaties 

were analyzed that deal with prisoner and detainee rights, which are the International Civil 

and Political Rights Agreement and the American Human Rights Convention (or Pact of San 

José of Costa Rica), as well as the rulings of the Interamerican Court of Human Rights. The 

methodology used for the data analysis was the analysis of content. The results indicated that 

it is possible to hold Custody Hearings by Police Chiefs only if there are sufficient legislative 

changes to guarantee the same full powers to relax the imprisonment to include crimes with 

sentences of more than four (4) years, as well as to be able to issue Diverse Imprisonment 

Injunctions, which refuted the hypothesis formulated from the research problem. 

 

Keywords: Custody Hearing. Police Chief. Human Rights. 
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1 INTRODUÇÃO 

1.1 DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO-PROBLEMA 

Com origens no século XVIII, a prisão, como segregação de pessoas do convívio 

social, ainda é o paradigma da estrutura de punição (CHIAVERINI, 2009, p. 8). 

Em larga escala, as sociedades ainda hoje mantêm esta orientação político-penal, 

apesar da consciência, tão antiga quanto a própria prisão, dos péssimos resultados do 

aprisionamento. 

Desde muito já afirmava Danjou (1821, p. 210, apud FOUCAULT, 1987, p. 95): 

 

A ideia de uma reclusão penal é explicitamente criticada por muitos reformadores. 
Porque é incapaz de responder à especificidade dos crimes. Porque é desprovida 
de efeito sobre o público. Porque é inútil à sociedade, até nociva: é cara, mantém 
os condenados na ociosidade, multiplica-lhes o vício. 

 

Apesar disso, de acordo com Masi (2016, p. 29), 

 

O Brasil segue esta tendência e, atualmente, de forma notória, enfrenta graves 

problemas no setor penitenciário. 

É o que fica claro no último relatório Levantamento Nacional de Informações 

Penitenciárias (INFOPEN)1 (BRASIL, 2014a), o qual demonstra que o país ocupa a quarta 

posição no ranking mundial de pessoas presas, com um total de seiscentas e vinte e duas mil, 

duzentas e duas (622.202) pessoas encarceradas, atrás apenas de Estados Unidos, China e 

Rússia. 

Mais relevante do que o número total de reclusos, entretanto, é o fato de que todas 

essas pessoas presas no país, literalmente, empilham-se em pouco mais de trezentas e setenta 

mil (370.000) vagas (BRASIL, 2014a, p. 18), gerando uma taxa de ocupação de 167%. 

Além disso, surpreende constatar que aproximadamente duzentos e cinquenta mil 

(250.000) desses reclusos, ou seja, mais de 40% da população carcerária, são presos 

provisórios, sem condenação definitiva decorrente de sentença penal transitada em julgado, 

estando recolhidos em razão de prisões em flagrante, prisões temporárias, prisões preventivas 

ou sentenças condenatórias recorríveis (BRASIL, 2014a, p. 15). 

                                                 
1 O INFOPEN é um sistema de informações estatísticas do sistema penitenciário brasileiro, atualizado pelos 

gestores dos estabelecimentos desde 2004, que sintetiza informações sobre os estabelecimentos penais e a 
população prisional (BRASIL, 2017a). 
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Não é, todavia, sem elevados custos sociais que essa política continua a vigorar. 

Estes custos, consequência da política de encarceramento em massa, são sintetizados por 

Shecaira, Franco e Lira (2016, p. 3) quando afirmam que: 

 

[...] o Brasil tem contínuo crescimento de encarcerados e o Estado não tem 
capacidade de construir prisões para abrigar todos os presos provisórios ou 
definitivos, de modo a cumprir um de seus fundamentos mais importantes: a 
dignidade da pessoa humana. O déficit aumenta agravando as condições carcerárias 
e o problema de direitos humanos se avulta, fato que, além de fortalecer o motivo de 
existir das facções criminosas, cria um aumento da violência intramuros que dá azo 
a uma perda de controle do Estado e, consequentemente, implica aumento da 
violência extramuros. 

 

Em decorrência desta realidade, a situação carcerária do país vem provocando 

graves e reiteradas violações aos direitos fundamentais dos reclusos e de seus familiares, o 

que levou o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento da Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 347, a reconhecer um  de 
2 relacionado a esta situação (BRASIL, 2015a). 

É importante ressaltar que no referido julgamento o Ministro Ricardo 

Lewandowski afirmou que a constância e a gravidade dessas violações tornam legítimas as 

intervenções do Poder Judiciário nas questões de política penal nacional (BRASIL, 2015a). 

Nessa linha, a principal intervenção ocorreu em dezembro de 2015 por meio da 

Resolução do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) nº 213/15, com a implementação do 

 medida tida como um marco civilizatório, capaz de reduzir 

o problema carcerário do país, de iniciativa do CNJ. 

Com a implementação das Audiências de Custódia, o CNJ (BRASIL, 2016, p. 11) 

estimou uma redução de 50% (cinquenta por cento) da população carcerária presa 

provisoriamente, o que geraria uma economia aos cofres públicos de R$ 13,9 bilhões de reais 

(BRASIL, 2014a, p. 15). 

A implementação da medida foi festejada por grande parte da sociedade civil 

organizada, doutrinadores e operadores do Direito, em especial aqueles de visão garantista.3 

                                                 
2 O Estado de Coi  tem origem nas decisões da Corte Constitucional Colombiana diante 

da constatação de violações generalizadas, contínuas e sistemáticas de direitos fundamentais. Tem por 
finalidade a construção de soluções estruturais voltadas à superação desse lamentável quadro de violação 
massiva de direitos das populações vulneráveis em face das omissões do poder público  (CUNHA JÚNIOR, 
2015).  

3  

como um sistema cognitivo ou de poder mínimo, sob o plano político se caracteriza como uma técnica de tutela 
idônea a minimizar a violência e maximizar a liberdade e, sob o plano jurídico, como um sistema de vínculos 
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Para os apoiadores do Projeto Audiências de Custódia do CNJ (MASI, 2016; 

PAIVA, 2015; TÁVORA; ALENCAR, 2016), além da redução do super encarceramento, 

outra forte razão para implantação das Audiências de Custódia seria a de dar cumprimento ao 

disposto no artigo 9.3 do Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos e no artigo 7.5 da 

Convenção Americana de Direitos Humanos, dos quais o Brasil é signatário, ponto que será 

abordado no decorrer deste trabalho. 

Em que pese, todavia, a indiscutível legitimidade dos objetivos da Audiência de 

Custódia, há uma parcela expressiva (e importante) de doutrinadores e operadores do Direito 

que critica fortemente e, até mesmo, percebe como equivocada a inclusão do procedimento no 

ordenamento jurídico brasileiro (GARCIA, 2015; NUCCI, 2016; PIZZOLATTI, 2015). 

Estes juristas atacam aspectos diferentes do instituto. Há críticas que buscam 

fulminar a Audiência de Custódia atribuindo a ela vício de origem, tendo em vista que sua 

regulamentação não emanou do Poder Legislativo e sim do Poder Judiciário.  

Estas críticas teriam sido, em princípio, pacificadas com as decisões do STF em 

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5240/SP e da Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF-MC/DF) nº 324 (ainda em trâmite), ações 

que serão abordadas em momento oportuno neste estudo. 

Também há críticas que apregoam que a implementação das referidas audiências 

não produzirá os resultados planejados quanto à redução da massa carcerária, tendo em vista 

que não há mudança na cultura de encarceramento. 

Existem, ainda, os que discordam da implementação das audiências por entender 

que o Estado não tem recursos (materiais, humanos e financeiros) para atendimento ao 

procedimento da forma como foi estabelecido. 

Por fim, é provável que entre todas essas controvérsias esteja uma das mais 

acirradas polêmicas instauradas desde a regulamentação da medida, diretamente relacionada 

aos dispositivos constantes dos tratados internacionais, os quais criam a figura da [...] outra 

autoridade habilitada  (CADH, 1969; BRASIL, 

1992b), qual seja, estaria o Delegado de Polícia, tendo em vista o sistema de normas e 

princípios existentes no Brasil, enquadrado nesse conceito, para os fins convencionais? Ou 

seria o magistrado a única autoridade pública capaz de receber o preso 

(PIZZOLATTI, 2015, p. 03). 

                                                                                                                                                         
 

todo sistema penal que se conforma normativamente com tal modelo e que o s
(FERRAJOLI, 2002, p. 684).  
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Reside aí uma das mais instigantes discussões jurídicas do Processo Penal atual: 

se a apresentação do preso em flagrante delito ao Delegado de Polícia é procedimento 

suficiente para verificação da legalidade e da necessidade de manutenção da prisão e poderia 

ser equiparada à Audiência de Custódia realizada exclusivamente por um juiz, como proposta 

pelo CNJ, para os casos de prisões em flagrante delito.  

Este é o ponto focal deste trabalho acadêmico. 

1.2 FORMULAÇÃO DO PROBLEMA 

Seria 

 (CADH, 1969; BRASIL, 1992b), podendo proceder à audiência de custódia 

(garantia ou apresentação) do preso em flagrante delito, a fim de verificar a legalidade e a 

necessidade de manutenção da prisão? 

1.3 HIPÓTESE 

Considerando tratar-se de carreira jurídica, a qual, para o exercício das suas 

atribuições legais exige titulação de bacharel em Direito, que possui autonomia técnica e 

funcional atribuídas por lei (Lei nº 12.830/2013) e que representa com isenção os interesses 

da sociedade, aplicando em seu múnus os Princípios do Direito, bem como a Constituição, os 

Tratados Internacionais de Direitos Humanos e a legislação Processual Penal, é o Delegado de 

a apresentação dos 

presos em flagrante delito aos Delegados de Polícia consiste em procedimento suficiente para 

verificação da legalidade e necessidade da manutenção da prisão, podendo ser equiparada à 

Audiência de Custódia nos casos de prisões em flagrante. 

 

1.4 JUSTIFICATIVA 

s te e gera polêmicas. É, portanto, 

fundamental a discussão em profundidade acerca dos aspectos relacionados ao mesmo, por 

estar ligado a questões de direitos humanos e vinculado ao cumprimento dos tratados 

internacionais dos quais o Brasil é signatário e os quais ratificou. 
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Embora haja convergência da doutrina e da jurisprudência sobre a relevância do 

tema, ainda há, em relação a ele, muitas questões controversas dignas de estudo. Uma delas, 

ada por lei a exercer 

ainda longe de ser pacificada. 

Nesta linha, em rápida consulta aos depositórios de trabalhos científicos, percebe-

se que a quantidade de estudos sobre a Audiência de Custódia ainda é pequena. Além disso, a 

abordagem dos referidos trabalhos situa-se predominantemente sobre as questões conceituais 

e principiológicas mais amplas, de forma diversa do que se pretende no presente estudo. 

Sobre o tema, já foram realizados valiosos estudos na Universidade do Sul de 

Santa Catarina (UNISUL), dentre eles, Torrel (2016), que abordou a Audiência de Custódia 

do ponto de vista da resposta estatal à ineficiência do sistema prisional e Souza (2016), que 

investigou a figura do Juiz das Garantias que, apesar de ainda não implementada, consta do 

projeto do novo Código de Processo Penal em análise no Congresso Nacional. 

Buscando na internet outros trabalhos acadêmicos sobre o tema Audiência de 

Custódia, é possível encontrar, oriundos de outras Instituições de Ensino Superior (IES) 

brasileiras, Silva (2014, p. 23), abordando a Audiência de Custódia sob o ponto de vista 

econômico; Teixeira (2015, p. 54), que discute a eficácia da Audiência de Custódia para 

cautelares; Pacheco (2015, p. 63), também abordando a 

 

(forma similar à abordada por Teixeira, 2015); Clemente (2015, p. 53) estudando o impacto 

da implantação do instituto no contraditório prévio durante o processo penal; Gonçalves 

(2016, p. 23) discutindo a constitucionalidade da medida implantada pelo CNJ e Sobreiro 

(2016) analisando o reflexo da regulamentação da medida no ordenamento jurídico brasileiro. 

Em grande parte, os artigos encontrados em pesquisas na internet abordam 

aspectos econômicos ou estruturais da medida, ou seja, tratam da economia de recursos 

públicos vinculada ao desembolso direto de dinheiro ou à construção de novas estruturas 

penitenciárias, bem como aspectos relacionados ao atendimento dos requisitos de tratados 

internacionais de direitos humanos. 

Por sua vez, importantes doutrinadores como Aury Lopes Jr., Alexandre Morais 

da Rosa e Caio Paiva têm publicações sobre o tema, com forte viés garantista, discorrendo 

sobre o procedimento sem muitas críticas, destacando enfaticamente o caráter civilizatório da 

medida e defendendo, invariavelmente, sua ampliação. 

Há artigos que analisam a redação dos tratados internacionais de direitos 

humanos, a fim de verificar o disposto nos mesmos sobre a apresentação das pessoas presas a 
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autoridades judiciais, de forma a refutar a hipótese de Delegados de Polícia serem autoridades 

legítimas para tal procedimento. Procedem, em sua maioria, a interpretações gramaticais, sem 

demonstrar preocupação com as interpretações históricas, sociológicas e teleológicas, das 

referidas normas, num estudo de legislação comparada, muito mais do que de Direito 

Comparado. 

Especificamente em relação ao tema do presente estudo, Masi (2016, p. 90), no 

livro Audiência de Custódia e a cultura do encarceramento no Brasil dedica apenas cinco 

páginas (de um total de duzentas e vinte e quatro) à questão dos Delegados de Polícia, em um 

dos capítulos da obra, denominado A (im)possibilidade de o Delegado de Polícia conduzir 

Audiências de Custódia. 

À vista disso, este trabalho pretende aprofundar o estudo sobre esta que é uma das 

questões mais controversas do atual cenário processual penal e, via de consequência, produzir 

conhecimento destinado ao público acadêmico, ainda, quiçá, passível de utilização em campo, 

para fundamentar futuras decisões na área em comento. 

1.5 OBJETIVOS 

1.5.1 Geral 

Analisar se o Delegado de Polí

à audiência de apresentação do preso em 

flagrante delito, a fim de verificar a legalidade e a necessidade de manutenção da prisão, 

equiparado este procedimento à Audiência de Custódia, prevista na Resolução nº 213/15 do 

CNJ. 

1.5.2 Específicos 

, posicionando-o no contexto histórico 

e político brasileiro. 

Analisar e contextualizar o disposto na legislação convencional (Pacto 

Internacional dos Direitos Civis e Políticos e Convenção Americana de Direitos Humanos) 

sobre os direitos da pessoa presa ou detida.  

Analisar as origens, os aspectos técnicos e funcionais do cargo de Delegado de 

Polícia. 
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Analisar os posicionamentos da Comissão Internacional de Direitos Humanos, da 

Corte Internacional de Direitos Humanos, do STF sobre a outra autoridade habilitada por lei 

 em procedimentos de apresentação de presos.  

Verificar se, no Brasil, o Delegado de Polícia pode ser, do ponto de vista 

 e, 

portanto, a apresentação do preso em flagrante delito ao mesmo poderia suprir a realização da 

Audiência de Custódia efetuada por um juiz. 

1.6 DELINEAMENTO DA PESQUISA 

O presente estudo trata-se, quanto à abordagem, de pesquisa qualitativa, tendo em 

vista que parte da análise de dados não métricos e visa a aprofundar a compreensão do 

problema, objeto do presente estudo. 

da pesquisa qualitativa é o de conhecer as percepções dos sujeitos pesquisados acerca da 

situação-  

Em relação aos objetivos geral e específicos, o presente trabalho é de natureza 

exploratória, uma vez que o tema é recente e há necessidade de aumentar a familiaridade com 

o mesmo, conforme propõe Köche (1997 apud LEONEL; MOTTA, 2007, p. 63). 

Quanto aos procedimentos, o presente estudo adotou o levantamento bibliográfico 

(doutrina jurídica) e documental (principalmente no que tange aos Tratados Internacionais de 

Direitos Humanos e aos julgados da Corte Internacional de Direitos Humanos). 

No que diz respeito aos procedimentos para coleta de dados, esta pesquisa 

classifica-se como sendo bibliográfica. Conforme Leonel e Motta (2007, p. 113), 

bibliográfica é aquela que se desenvolve tentando explicar um problema a partir das teorias 

publicadas em diversos tipos de fontes: livros, artigos, manuais, enciclopédias, anais, meios 

 

No corpus da pesquisa foram considerados artigos e trabalhos acadêmicos, 

produzidos a partir de 2015, relacionados ao tema Audiência de Custódia, haja vista ser o ano 

da sua regulamentação pelo CNJ, e livros produzidos preferencialmente a partir de 2012, 

relacionados ao Processo Penal, a fim de considerar a legislação posterior à Lei nº 

12.403/2011, a qual fez modificações significativas em relação à prisão e às medidas 

cautelares alternativas à prisão (BRASIL, 2011a). 

Analisou-se, ainda, no âmbito do STF, a ADI nº 5240/SP e a ADPF nº 347/DF e 

na esfera legislativa o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 554/11. 



18 
 

Também foram analisados dois tratados internacionais de direitos humanos que 

dispõem sobre os direitos da pessoa presa, quais sejam, o Pacto Internacional dos Direitos 

Civis e Políticos (PIDCP) e a Convenção Americana de Direitos Humanos (CADH ou Pacto 

de São José da Costa Rica), bem como os julgados da Corte Interamericana de Direitos 

Humanos (Corte IDH). A metodologia empregada para a análise de dados foi a análise de 

conteúdo, por analisar e interpretar textos.  

1.7 DESENVOLVIMENTO DO TRABALHO: ESTRUTURAÇÃO DOS CAPÍTULOS  

O presente estudo foi estruturado em quatro capítulos. 

O primeiro capítulo tem caráter introdutório e objetiva apresentar a temática, 

delinear os objetivos do estudo, justificar a escolha do tema, definir a metodologia e 

demonstrar a estrutura final do relatório.  

No segundo capítulo, verifica-se o histórico de implementação da Audiência de 

Custódia no Brasil, conceitua-se o instituto, define-se sua base principiológica, elencam-se 

suas finalidades e descreve-se o procedimento das Audiências de Custódia desde o momento 

da prisão em flagrante.   

O terceiro capítulo versa sobre a previsão normativa da Audiência de Custódia 

nos sistemas internacionais de proteção a direitos humanos e nos tratados internacionais de 

direitos humanos, especificamente o PIDCP (Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos) 

e a CADH (Convenção Americana de Direitos Humanos). Além disso, analisa as disposições 

convencionais sobre a apresentação de pessoas presas a uma autoridade estatal para controle 

do ato de prisão. 

Em seguida, o quarto capítulo refere-se ao Delegado de Polícia, à origem do 

cargo, à previsão normativa e às suas atribuições legais, aspectos relevantes de direito 

comparado e à possibilidade de sua equiparação à 

a doutrina, da legislação pátria e da jurisprudência 

convencional emanada da Corte Internacional de Direitos Humanos. 

Por fim, na conclusão, apresentam-se as considerações que contemplam o 

resultado do presente estudo.  
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2  A AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA 

2.1 HISTÓRICO DE IMPLEMENTAÇÃO 

Muito embora a publicação da Resolução nº 213/15 do CNJ seja vista por boa 

parte da doutrina como o marco temporal inicial de implementação das Audiências de 

Custódia no Brasil, desde o ano de 2010 já se verificava um movimento organizado buscando 

sua sistematização e implementação em solo pátrio. 

Assim, naquele ano, o MPF do Ceará (MPF/CE) requereu à Justiça Federal, por 

meio de Ação Civil Pública, que determinasse à União a implementação das Audiências de 

Custódia, de modo a assegurar que qualquer pessoa presa no Brasil fosse apresentada à 

autoridade judiciária num prazo máximo de 24 horas após a prisão em flagrante.4 

Posteriormente, em setembro de 2011, foi protocolizado o PLS nº 554 (ainda em 

trâmite), de autoria do Senador Antônio Carlos Valadares (PSB5/SE), o qual visava à 

alteração do §1º, do artigo 306, do Código de Processo Penal, também dispondo sobre a 

Audiência de Custódia (BRASIL, 2011b). 

Em 2013, a Defensoria Pública Federal do Estado do Amazonas ajuizou Ação 

Civil Pública na Justiça Federal daquele estado, requerendo a implementação da Audiência de 

Custódia em todo território nacional. A exordial justificava o pleito em função do 

atendimento aos tratados internacionais de direitos humanos e também devido à grave 

situação penitenciária instalada no país. 

Por sua vez, o Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, em 2014, por ato 

conjunto de sua Corregedoria Geral de Justiça (CGJ) e de sua Presidência, mediante os 

Provimentos nº 14/2014 e nº 21/2014, regulamentou os procedimentos para realização de 

Audiências de Custódias naquele estado.  

Em novembro de 2014 foi publicado o relatório final da Comissão Nacional da 

Verdade (CNV). No referido documento a recomendação sobre as Audiências de Custódia 

consta no Volume I, Parte V - Conclusões e Recomendações (BRASIL, 2014b).6 

Na mesma linha, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em janeiro de 

2015 regulamentou a Audiência de Custódia por meio do Provimento Conjunto nº 3/2015. 

                                                 
4 Número da ação civil pública para consulta na Justiça Federal: 0014512.10.2010.4.05.8100. 
5 Partido Socialista Brasileiro. 
6 Instalada em maio de 2012, a CNV foi criada para apurar e esclarecer, indicando as circunstâncias e a autoria, 

as graves violações de direitos humanos praticadas entre 1946 e 1988 (o período entre as duas últimas 
constituições democráticas brasileiras) com o objetivo de efetivar o direito à memória e a verdade histórica, e 
promover a reconciliação nacional. Para maiores informações acessar: <http://www.cnv.gov.br/>.  
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Buscando então padronizar os procedimentos adotados pelos tribunais de cada 

Estado da Federação, o CNJ editou, em fevereiro de 2015, o Projeto Audiências de 

Custódia . No mesmo mês a Associação dos Delegados de Polícia do Brasil (ADEPOL) 

ingressou com ADI nº 5.240/SP questionando a legalidade do ato do CNJ. 

Noutro norte, o Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) propôs a ação de ADPF 

nº 347/DF, a qual pedia providências da União para que se determinasse aos juízes e tribunais 

a realização de Audiências de Custódia, no prazo máximo de 90 dias, de modo a viabilizar o 

comparecimento do preso perante a autoridade judiciária em até 24 horas contadas do 

momento da prisão. 

Na referida ADPF, o PSOL requeria o reconhecimento de violação dos direitos 

fundamentais da população carcerária e pleiteava que fosse determinada a adoção de diversas 

providências no tratamento da questão prisional do país. Durante a votação dessa ADPF, o 
7 em relação aos problemas carcerários 

brasileiros. 

Em agosto de 2015, o STF julgou a ADI nº 5.240 improcedente. No mês seguinte, 

a Corte Suprema concedeu uma cautelar na ADPF nº 347 determinando, em âmbito nacional, 

a realização das Audiências de Custódias. Essas decisões pacificaram discussões sobre a 

legalidade do instituto. 

Por fim, em dezembro de 2015 foi publicada a Resolução nº 213/15 do CNJ, 

uniformizando, em todo país, o procedimento previsto no Projeto Audiências de Custódia. A 

resolução passou a vigorar em fevereiro de 2016 e, para muito doutrinadores, configurou o 

marco jurídico inicial que introduziu formalmente as Audiências de Custódia no ordenamento 

jurídico pátrio. 

2.2 CONCEITUAÇÃO E BASE PRINCIPIOLÓGICA 

O termo custódia  está relacionado, genericamente, com as ações de guardar e de 

proteger (PAIVA, 2015, p. 41). Depreende-se, portanto, que foi com o propósito de proteger a 

pessoa presa e de garantir seus direitos fundamentais que se concebeu o referido 

procedimento. 

                                                 
7 O Estado de Coisas Inconstitucional tem origem nas decisões da Corte Constitucional Colombiana (CCC) 

diante da constatação de violações generalizadas, contínuas e sistemáticas de direitos fundamentais. Tem por 
finalidade a construção de soluções estruturais voltadas à superação desse lamentável quadro de violação 
massiva de direitos das populações vulneráveis em face das omissões do poder público  (CUNHA JÚNIOR, 
2015).  
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Nessa linha, Masi (2016, p. 33) adota a denominação Audiência de Garantia 

alternativamente à denominação de Audiência de Custódia, definindo o instituto como: 

 

[...] o ato judicial pré-processual que assegura o direito fundamental que todo o 
cidadão (inclusive menor ou de outro modo incapaz) preso tem (ou deveria ter) em 
face do Estado de ser apresentado pessoalmente e com rapidez à autoridade 
judiciária (juiz, desembargador ou ministro, a depender de eventual prerrogativa de 
foro) competente para a aferição da legalidade de sua prisão ( princípio do controle 
judicial imediato ). Trata-se de uma obrigação oficiosa  de resguardar direito 
indisponível do preso e uma hipótese de acesso à jurisdição penal. (grifou-se) 

 

Da definição do autor, extrai-se um dos primeiros princípios informadores da 

Audiência de Custódia: o Princípio do Controle Judicial Imediato. 

Em relação a este princípio, Steckelberg (2009, p. 5) dispõe que o controle de atos 

administrativos ocorre em decorrência de imperativo legal, conforme segue: 

 

[...] o império da lei e seu controle, a cargo do Poder Judiciário, autoriza que se 
examinem todos os atos administrativos emanados do poder público. Verifica-se que 
diante deste novo panorama, a ampliação da intervenção jurisdicional, ultrapassando 
os limites da legalidade, para infiltrar-se na análise da compatibilidade do ato 
administrativo, mesmo discricionário, com os princípios constitucionais.  

 

Ainda é possível perceber, na definição de Masi (2016, p. 33), a incidência do 

Princípio de Acesso à Justiça, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal (CF)/88, 

que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

 

Na mesma linha de Masi, Távora e Alencar (2016, p. 914) definem a Audiência de 

Custódia (a qual também chamam de interrogatório de garantia) como sendo: 

 

[...] a providência que decorre da imediata apresentação do preso ao juiz. Esse 
encontro com o magistrado oportuniza um interrogatório para fazer valer direitos 
fundamentais assegurados à pessoa presa. É o interrogatório de garantia que 
torna possível ao autuado informar ao juiz suas razões sobre o fato a ele 
atribuído. Ao cabo, é meio de controle judicial acerca da licitude das prisões. 
(grifou-se). 

 

Esta definição acrescenta, implicitamente, ao conceito de Audiência de Custódia a 

incidência do Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa quando se refere 

, o que vai diretamente ao encontro do disposto 

no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, que dispõe que aos litigantes, em processo 

judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla 

defesa, com os meios e recursos a ela inerentes . Poder-se-ia incluir neste rol 
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de meios e recursos de contraditório e de ampla defesa o interrogatório de garantia, ou seja, a 

Audiência de Custódia. 

Evidencia-se também, no procedimento de apresentação do preso a uma 

autoridade estatal, parte da garantia insculpida no artigo 5º, inciso LVII, da Constituição 

Federal (BRASIL, 1988), definido como Princípio da Presunção de Inocência (ou de Não 

Culpabilidade). 

Em relação ao estado de inocência, a Carta Magna brasileira, no artigo 

supracitado, determina Ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado da 

sentença penal condenatória  (BRASIL, 1988).  

Ressalte-se que a Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH, 2009), da 

Organização das Nações Unidas (ONU), em seu artigo XI, já estabelecia que 

humano acusado de ato delituoso tem o direito de ser presumido inocente até que a sua 

. 

Ainda sobre a presunção de inocência, Ferrari (2012, p. 1) sustenta tratar-se de: 

 

[...] uma garantia processual atribuída ao acusado pela prática de uma infração 
penal, oferecendo-lhe a prerrogativa de não ser considerado culpado por um ato 
delituoso até que a sentença penal condenatória transite em julgado. Esta situação, 
em tese, evita a aplicação errônea das sanções punitivas previstas no ordenamento 
jurídico. Ainda garante ao acusado um julgamento de forma justa em respeito à 
dignidade da pessoa humana. 

 

Por sua vez, Lopes Jr. e Paiva (2014, p. 11), definindo a Audiência de Custódia, 

abordam especificamente o direto à manutenção da integridade física e da liberdade do 

conduzido, referindo-se à possibilidade de o procedimento evidenciar eventuais maus-tratos 

ou torturas, além de possibilitar a discussão sobre a real necessidade de manutenção da prisão, 

como segue: 

[...] a denominada audiência de custódia consiste, basicamente, no direito de (todo) 
cidadão preso ser conduzido sem demora, à presença de um juiz para que, nesta 
ocasião, (i) se faça cessar eventuais atos de maus tratos ou de tortura e, também, (ii) 
para que se promova um espaço democrático de discussão acerca da legalidade e da 
necessidade de prisão. 

 

A definição dos autores está intimamente relacionada com os próprios objetivos 

da Audiência de Custódia. 

Importante ressaltar que um destes objetivos, o de prevenção da tortura, consiste 

em garantia constitucional inscrita no artigo 5º, inciso III, da Constituição Federal (BRASIL, 

1988), que dispõe que ninguém será submetido à tortura nem a tratamento desumano ou 
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. 

Inspiraram o texto constitucional, o artigo 5º da DUDH (2009) e o artigo 7º do 

Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos (BRASIL, 1992b), que determinam que 

à tortura ou à , e 

ainda a Declaração sobre a Proteção de Todas as Pessoas contra a Tortura e Outros 

Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes (BRASIL, 1991). 

Pode-se dizer, ainda, que esta garantia de manutenção da integridade e da 

dignidade do ser humano decorre de um princípio basilar do direito  o Princípio da 

Dignidade da Pessoa Humana. 

A dignidade da pessoa humana tem papel tão relevante no ordenamento jurídico 

brasileiro que vem prevista como um fundamento do Estado Democrático de Direito, inerente 

à República Federativa do Brasil, conforme disposto no artigo 1º, inciso III, da Constituição 

Federal: Art. 1º A República Federativa do Brasil [...] tem como fundamentos: [...] III - a 

dignidade da pessoa humana; [...]  (BRASIL, 1988). 

Para Sarlet (2001, p. 60), a dignidade da pessoa humana é: 

 

[...] a qualidade intrínseca e distintiva de cada ser humano que o faz merecedor do 
mesmo respeito e consideração por parte do Estado e da comunidade, implicando, 
neste sentido, um complexo de direitos e deveres fundamentais que assegurem a 
pessoa tanto contra todo e qualquer ato de cunho degradante e desumano, como 
venham a lhe garantir as condições existenciais mínimas para uma vida saudável, 
além de propiciar e promover sua participação ativa corresponsável nos destinos da 
própria existência e da vida em comunhão dos demais seres humanos. 

 

Finalmente, em um viés de cunho mais procedimental, está a definição contida no 

relatório do Projeto Audiências de Custódia, de autoria do CNJ (BRASIL, 2016, p. 10). 

Conforme se extrai da leitura do referido documento, a Audiência de Custódia pode ser 

definida como: 

 

[...] uma ação do Conselho Nacional de Justiça mediante a qual o cidadão preso em 
flagrante é levado à presença de um juiz no prazo de 24 horas. Acompanhado de seu 
advogado ou de um defensor público, o autuado será ouvido, previamente, por um 
juiz, que decidirá sobre o relaxamento da prisão ou sobre a conversão da prisão em 
flagrante em prisão preventiva. O juiz também avaliará se a prisão preventiva pode 
ser substituída por liberdade provisória até o julgamento definitivo do processo, e 
adotará, se for o caso, medidas cautelares como o monitoramento eletrônico e 
apresentação periódica em juízo. Poderá determinar, ainda a realização de exames 
médicos para apurar se houve maus-tratos ou abuso policial durante a execução do 
ato da prisão. 
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Percebe-se que a preocupação do CNJ foi, com intuito provável de uniformização, 

enfatizar os aspectos procedimentais do referido ato. 

Ainda, pode-se verificar a incidência de outros Princípios de Direito implícitos 

nas definições da Audiência de Custódia como o Princípio da Necessidade, segundo o qual a 

Audiência de Custódia estabelece um meio de o juízo avaliar a necessidade ou não da 

decretação de medidas cautelares, incluindo a prisão provisória, buscando fazer com que a 

administração pública adote, em seus atos, os meios menos gravosos e onerosos para os 

particulares. 

Também, verifica-se a ocorrência do Princípio da Proporcionalidade e da 

Razoabilidade implicitamente previsto na Constituição e expressamente posto no artigo 2º da 

Lei nº 9.784/99 e que preceitua, em apertada síntese, que a Administração Pública balizará 

seus atos pela ideia de harmonia entre meios e fins, permeando o procedimento das 

Audiências de Custódia para manter a proporcionalidade e razoabilidade na imposição de 

medidas cautelares (BRASIL, 1999). 

Lopes Jr. e Paiva (2014, p. 16) acrescentam ainda que Audiência de Custódia é 

uma aplicação do Princípio da Razoável Duração do Processo (artigo 5º, LXXVIII, da CF)8 e 

uma garantia do Princípio da Garantia da Defesa Pessoal e Técnica (artigo 5º, LV, da CF).9 

Em suma, tendo em vista tratar-se de medida civilizatória, diretamente ligada a 

direitos humanos fundamentais da pessoa presa, a Audiência de Custódia tem elementos 

conceituais retirados de diversos Princípios de Direito.  

O elenco de princípios abordados não tem o objetivo de esgotar a questão 

principiológica, mas sim fundamentar o instituto em alguns importantes princípios para 

demonstrar a sólida base sobre a qual foi concebida a Audiência de Custódia. 

Superado esse ponto, passa-se ao estudo das finalidades do procedimento. 

2.3 FINALIDADES DA AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA 

De acordo com Paiva (2015, p. 45), a principal e mais elementar finalidade da 

implementação da Audiência de Custódia no Brasil é ajustar o processo penal brasileiro aos 

 

                                                 
8 Art. 5º, LXXVIII, CF/88:  todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 

processo e os meios que garantam   
9 Art. 5º, LV, CF/88: os litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes  
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CNJ (BRASIL, 2016, 

p. 10): 

A audiência de custódia tem por escopo assegurar o respeito aos direitos 
fundamentais da pessoa submetida à prisão, por meio de apreciação mais adequada e 
apropriada da prisão antecipada pelas agências de segurança pública do estado. Ela 
garante a presença física do autuado em flagrante perante o juiz, bem como o seu 
direito ao contraditório pleno e efetivo antes de ocorrer a deliberação pela conversão 
da prisão em flagrante em prisão preventiva. Com isso, evitam-se prisões 
desnecessárias, atenuando-se a superlotação carcerária e os gastos que decorrem da 
manutenção de presos provisórios indevidamente intramuros. Finalmente, audiências 
de custódia permitem conhecer e tomar providências diante de possíveis casos de 
maus-tratos e de tortura. 

 

Segundo Lima (2015, p. 927 apud PIZZOLATTI, 2015, p. 2), os objetivos da 

Audiência de Custódia seriam: 

 

[...] não apenas a averiguação da legalidade da prisão em flagrante para fins de 
possível relaxamento, coibindo, assim, eventuais excessos tão comuns no Brasil 
como torturas ou maus tratos, mas também o de conferir ao juiz uma ferramenta 
mais eficaz para aferir a necessidade da decretação da prisão preventiva (ou 
temporária) ou a imposição isolada ou cumulativa das medidas cautelares diversas 
da prisão (CPP, art. 310, I, II e III) sem prejuízo de possível substituição da prisão 
preventiva pela domiciliar, se acaso presentes os pressupostos do art. 318 do CPP. 

  

Lopes Jr. e Paiva (2014, p. 15) enunciam as finalidades para o procedimento, 

como sendo [...] (i) cessar eventuais atos de maus tratos ou de tortura e também, (ii) para que 

se promova um espaço democrático de discussão acerca da legalidade e da necessidade da 

prisão , complementando, logo a seguir, que confia-se, também, à Audiência de Custódia a 

. 

Sannini Neto (2015, p. 2), na mesma linha, reitera que [...] os objetivos dessa 

medida são basicamente três: analisar a legalidade da prisão; garantir os direitos fundamentais 

do preso (leia-se constatar se houve algum abuso policial); e, por fim, verificar a necessidade 

da manutenção da prisão . 

Depreende-se, pelo exposto, que não há significativas divergências doutrinárias 

em relação ao rol de finalidades da Audiência de Custódia, o que permite sintetizar o que se 

pretende com a implementação do referido procedimento, da seguinte forma: 

1. adequar o processo penal brasileiro às exigências dispostas nos tratados 

internacionais de direitos humanos; 

2. evitar prisões desnecessárias, por meio do controle jurisdicional imediato, 

proporcionando o contraditório e a ampla defesa, mediante o contato direito com 
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o juiz, possibilitando a verificação da legalidade e da necessidade da 

manutenção da prisão; 

3. garantir os direitos fundamentais das pessoas presas, tomando providências 

diante de torturas ou maus-tratos, proporcionando encaminhamento à assistência 

social, quando necessário;  

4. reduzir (o CNJ usa a termo atenuar) a superlotação prisional, diminuindo os 

custos de manutenção com presos. 

Interessante analisar, no que se refere à dimensão econômica destas finalidades, 

que o próprio CNJ estimou a economia proporcionada pela implementação das Audiências de 

Custódia, já no primeiro ano, em R$ 13,9 bilhões, sendo R$ 4,3 bilhões resultantes de uma 

economia anual com a manutenção dos presos e R$ 9,6 bilhões decorrentes da economia 

gerada pela não construção de novos presídios (BRASIL, 2016, p. 15). 

Em que pese, todavia, ser a vultosa soma uma economia muito bem-vinda aos 

cofres públicos, há que se perguntar, se acaso a medida não proporcionasse pretensa economia 

ou, de outra forma, ocasionasse dispêndios da mesma ordem, seria ela implementada, uma vez 

que se trata de medida tão fundamental para garantia de direitos humanos. 

Por fim, elucidar o rol de finalidades da Audiência de Custódia é extremamente 

relevante, pois, tomando as mesmas como parâmetro, poder-se-á avaliar a efetividade da 

medida e também se os mesmos fins não poderiam ser atingidos por outra via. 

Ou seja, será possível verificar se por meio de procedimentos já existentes no 

ordenamento jurídico, com ajustes, não se poderia chegar aos mesmos resultados, mais 

especificamente, se as audiências de apresentação de presos em flagrante delito aos Delegados 

de Polícia não se equiparariam à Audiência de Custódia. 

2.4 O PROCEDIMENTO DE REALIZAÇÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA 

Tramita no Congresso Nacional, o PLS nº 554 (BRASIL, 2011b), que visa a 

alterar a atual redação do artigo 30610 do Código de Processo Penal, o qual dispõe sobre a 

                                                 
10 Art. 306. A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente ao juiz 

competente, ao Ministério Público e à família do preso ou à pessoa por ele indicada. 
    § 1o Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será encaminhado ao juiz competente o auto 

de prisão em flagrante e, caso o autuado não informe o nome de seu advogado, cópia integral para a 
Defensoria Pública. 

    § 2o No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de culpa, assinada pela autoridade, com 
o motivo da prisão, o nome do condutor e os das testemunhas (BRASIL, 1941). 
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prisão em flagrante, incluindo neste dispositivo diversos parágrafos que disciplinam, 

principalmente, o procedimento das Audiências de Custódia (BRASIL, 1941). 

Contudo, até hoje, de acordo com Coutinho (2015, p. 

interno positivado nas leis  A 

Audiência de Custódia, portanto, encontra-se normatizada apenas pela Resolução nº 213/15, 

do CNJ. 

Não obstante o STF já ter se manifestado sobre a constitucionalidade da 

Audiência de Custódia no julgamento da ADI nº 5540/SP, não é sem fortes críticas de parte 

de doutrinadores e de operadores do Direito que o referido instituto se impõe no ordenamento 

jurídico brasileiro. 

As críticas são diversas. Parte dessas controvérsias deve-se ao fato de a Audiência 

de Custódia restringir um direito amplo a uma situação tão específica  a prisão em flagrante 

delito11. Em outras palavras, uma vez que os tratados internacionais de Direitos Humanos 

generalizam o benefício, determinando que toda  e qualquer pessoa presa seja apresentada 

a um juiz (ou outra autoridade com poderes judiciais), é no mínimo curioso que, sob o 

pretexto de se cumprir a legislação convencional, restrinja-se o procedimento a apenas uma 

das espécies de prisão. 

Portanto, as formalidades elencadas para a realização do ato, constantes da 

Resolução nº 213/15, do CNJ, sintetizadas no fluxograma constante da página 15 (quinze) do 

ém de autoria da referida instituição pública, 

circunscrevem-se tão somente à prisão em flagrante delito.  

Todos os demais presos provisórios, reclusos preventiva ou temporariamente por 

mandado, por exemplo, não serão cobertos por este manto  direitos humanos 

regulamentado pela Resolução nº 213/15. 

O Quadro 1 elenca, sinteticamente, o rol de procedimentos previstos pelo art. 304 

e seguintes, do CPP, comparativamente aos procedimentos previstos na Resolução nº 213/15, 

bem como no Projeto Audiências de Custódia, ambos de autoria do CNJ.  

A seguir, assa-se ao estudo da previsão normativa da Audiência de Custódia na 

legislação convencional e os diversos aspectos do instituto no sistema internacional de 

Direitos Humanos. 

                                                 
11 

24 horas também será assegurada às pessoas presas em decorrência de cumprimento de mandados de prisão 
udiência de Custódia só é realizada em casos de prisões em 

flagrante. 
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Quadro 1  Procedimento para homologação do flagrante antes e depois da Audiência de 

Custódia  

Procedimentos para Prisão em Flagrante 
previstos no Código de Processo Penal, artigo 

304 e seguintes: 

Procedimentos para Prisão em Flagrante previstos 
no Projeto Audiências de Custódia do CNJ: 

Apresentação do preso à autoridade competente. IDEM 

Autoridade ouve o condutor, colhendo sua 
assinatura e entregando cópia do termo e recibo de 
entrega do preso. 

IDEM 

Oitiva das testemunhas. IDEM 

Interrogatório do acusado (informação sobre a 
existência de filhos, idades, se possuem alguma 
deficiência, contatos de pessoas responsáveis). 

IDEM 

Lavratura do Auto de Prisão em Flagrante IDEM 

Encaminhamento do autuado preso para realização 
de exame clínico de corpo de delito e recolhimento 
do conduzido à prisão (exceto caso de livrar-se 
solto ou prestar fiança). 

Encaminhamento do autuado preso para realização do 
exame clínico e de corpo de delito e, na sequência, ao 
centro de detenção provisória para aguardar a 
apresentação em juízo. 

Comunicação imediata da prisão ao juiz 
competente, ao Ministério Público e à família do 
preso ou pessoa por ele indicada. 

Protocolização do Auto de Prisão em Flagrante (APF) 
e apresentação do autuado preso em juízo. 

Remessa do APF em até 24 horas ao juiz 
competente e ao advogado do autuado ou à 
Defensoria Pública. 

Digitalização do APF e juntada da certidão de 
antecedentes criminais com a liberação para consulta 
pelas partes em audiência. 

Entrega (no mesmo prazo acima) da Nota de Culpa, 
assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, o 
nome do condutor e o das testemunhas. 

Contato prévio do(a) autuado(a) preso(a) com 
advogado ou Defensor Público. 

 

O juiz deverá decidir, fundamentadamente: 

I) relaxar a prisão ilegal; 
II) converter a prisão em flagrante em preventiva, 

quando presentes os requisitos constantes do 
artigo 312 deste Código, e se revelarem 
inadequadas ou insuficientes as medidas 
cautelares diversas da prisão; 

III) conceder liberdade provisória, com ou sem 
fiança. 

 

AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA 

 

 Manifestação do Ministério Público 
 Entrevista com o autuado 
 Manifestação da Defesa 

 

 O juiz deverá decidir, fundamentadamente: 

Medidas não judiciais: 

a) Mediação penal, extinção do procedimento; 
b) Medidas sociais e assistenciais 

Medidas judiciais: 

I) relaxar a prisão ilegal, alvará de soltura, retorno do 
APF à delegacia; 

II) conceder liberdade provisória, com ou sem fiança, 
alvará de soltura, distribuição do APF; 

III) substituição da prisão em flagrante por medidas 
cautelares, alvará de soltura, distribuição do APF; 

IV) converter a prisão em flagrante em preventiva, 
quando presentes os requisitos constantes do artigo 
312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou 
insuficientes as medidas cautelares diversas da 
prisão, mandado de prisão, distribuição do APF. 

Fonte: Elaboração do autor, com base no Código de Processo Penal, na Resolução nº 213/15 e no Projeto 
Audiências de Custódia (CNJ/2015), 2017. 
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3 A LEGISLAÇÃO CONVENCIONAL E A PREVISÃO NORMATIVA DA 

AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA 

Como visto, uma das finalidades da Audiência de Custódia é atender ao disposto 

nos tratados internacionais de direitos humanos. 

são inúmeras as vantagens da 

implementação da audiência de custódia no Brasil, a começar pela mais básica: ajustar o 

processo penal brasileiro aos Tratados Internacionais de Direitos Humanos . 

Para Sannini Neto (2015, p. 02),  da audiência de custódia 

. 

Masi (2016, p. 29) vai além quando assevera que os referidos tratados vinculam o 

ordenamento jurídico brasileiro ao disposto nos mesmos, conforme segue: 

 

A audiência de custódia não é um instituto novo no cenário jurídico nacional, mas 
em nosso meio advém da adesão a tratados internacionais, notadamente ao Pacto 
Internacional dos Direitos Civis e Políticos, no âmbito internacional de direitos 
humanos, e à Convenção Americana de Direitos Humanos, no âmbito do sistema 
regional interamericano de proteção aos direitos humanos. Tais documentos 
vinculam o ordenamento jurídico interno e a política criminal, sob pena de 
responsabilização do Estado [...] 

 

Ressalta-se que o PIDCP (1966), aprovado em 1966 pela Assembleia Geral das 

Nações Unidas e internalizado pelo Congresso Brasileiro por meio do Decreto-Legislativo nº 

226, de 12 de dezembro de 1991, com depósito da Carta de Adesão na Secretaria Geral da 

Organização das Nações Unidas em 24 de janeiro de 1992, dispõe, em seu artigo 9º, parágrafo 

3º, que: 

 

Artigo 9º 
[...] 
§3. Qualquer pessoa presa ou encarcerada em virtude de infração penal deverá ser 
conduzida, sem demora, à presença do juiz ou de outra autoridade habilitada por lei 
a exercer funções judiciais e terá o direito de ser julgada em prazo razoável ou de ser 
posta em liberdade. A prisão preventiva de pessoas que aguardam julgamento não 
deverá constituir a regra geral, mas a soltura poderá estar condicionada a garantias 
que assegurem o comparecimento da pessoa em questão à audiência e a todos os 
atos do processo, se necessário for, para a execução da sentença. 
[...] (BRASIL, 1992b). 

 

Já a CADH (1969), subscrita em 22 de novembro de 1969 e ratificada pelo 

Congresso Nacional em setembro de 1992, posteriormente promulgada pelo Decreto 

Presidencial nº 678, de 6 de novembro de 1992, dispõe em seu texto, no artigo 7º, inciso 5: 
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Artigo 7. Direito à liberdade pessoal 
[...] 
5. Toda pessoa detida ou retida deve ser conduzida, sem demora, à presença de um juiz 
ou outra autoridade autorizada pela lei a exercer funções judiciais e tem direito a ser 
julgada dentro de um prazo razoável ou a ser posta em liberdade, sem prejuízo de que 
prossiga o processo. Sua liberdade pode ser condicionada a garantias que assegurem o 
seu comparecimento em juízo. 
[...] (BRASIL, 1992a). 

 

Por conseguinte, fica cristalina a correspondência existente entre o disposto nos 

referidos Tratados Internacionais e o procedimento regulamentado pela Resolução nº 

213/2015 do CNJ, considerando os conceitos e finalidades abordados no capítulo anterior.  

A Audiência de Custódia tem, portanto, sua origem e sua fundamentação dadas 

pela legislação convencional de Direitos Humanos. 

Muito embora não seja o ponto focal deste estudo, faz-se necessário, inicialmente, 

entender o momento histórico em que foram elaborados os tratados internacionais, para 

contextualizar suas disposições em face da realidade político-social da época. Também é 

importante entender o funcionamento dos sistemas e organismos internacionais de Direitos 

Humanos e, por fim, verificar como esta legislação convencional é internalizada no 

ordenamento jurídico pátrio e quais são as consequências caso haja descumprimento dos 

Tratados Internacionais de Direitos Humanos. 

3.1 O CONTEXTO HISTÓRICO DA CONVENÇÃO AMERICANA DE DIREITOS 

HUMANOS 

Segundo Melão (2015), em sua origem: 

 

A entrevista preliminar de uma pessoa presa com uma autoridade judicial, no Brasil, 
denominada de audiência de custódia, visava impedir prisões arbitrárias, em especial 
as prisões de caráter político, já que à época, países da América Latina passaram a 
ser dirigidos por regimes totalitários, inclusive sob comando de militares. 

 

Conforme relaciona o referido autor, Guatemala, Paraguai, Argentina, Nicarágua, 

Peru, Uruguai, Chile, República Dominicana e Bolívia, entre os anos de 1954 e 1982, 

sofreram alguma espécie de intervenção, em geral militar e iniciaram processos de regimes de 

governo ditatoriais. 

O Brasil também se inclui neste grupo de países americanos, uma vez que, 

sabidamente, em 31 de março de 1964, teve seu presidente João Goulart derrubado por uma 

ação militar, a qual colocou o General Humberto de Alencar Castelo Branco na presidência do 

país. 
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É fato histórico que os referidos regimes de governo não se notabilizaram por suas 

políticas de garantias a direitos fundamentais, visto que instituíam severas sanções a todas 

aquelas pessoas que, de qualquer forma, se opunham ao status quo vigente à época. 

Segundo o recente relatório da Comissão Nacional da Verdade (CNV)12, durante 

aquele regime de exceção houve pelo menos 434 vítimas de desaparecimento ou morte 

(CANES, 2014). Em relação à comprovação do número de vítimas, pode-se depreender do 

referido relatório que: 

 
Essa comprovação decorreu da apuração dos fatos que se encontram detalhadamente 
descritos no relatório, nos quais está perfeitamente configurada a prática sistemática 
de detenções ilegais e arbitrárias de tortura, assim como o cometimento de 
execuções, desaparecimentos forçados e ocultação de cadáveres por agentes do 
Estado brasileiro (CANES, 2014). 

 

De acordo com Melão (2015), neste contexto histórico, político e social latino-

americano, com numerosas ocorrências de atrocidades, de prisões arbitrárias, de 

desaparecimentos e de execuções sumárias, praticadas pelo próprio Estado em nome da ordem 

e da segurança nacional, foram redigidos o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos 

(1966) e a Convenção Americana de Direitos Humanos (1969).  

3.2 O SISTEMA INTERNACIONAL DE DIREITOS HUMANOS13 

A estrutura de proteção dos Direitos Humanos no Direito Internacional divide-se 

em dois grandes sistemas: o sistema global e o sistema regional. 

O sistema global é formado pela superestrutura da ONU, constituída, 

principalmente, por sua Assembleia Geral, pela Corte Internacional de Justiça, pelo Conselho 

Econômico e Social e por seu Secretariado. 

Rege-se atualmente, este sistema global, por uma base normativa de tratados 

internacionais, na qual o documento mais importante é a Carta Internacional dos Direitos 

Humanos, composta por outros três documentos: a DUDH de 10/12/1948, o Pacto 

                                                 
12 A CNV foi criada pela Lei nº 12528/2011 e instituída em 16 de maio de 2012. Trata-se de um grupo de 

trabalho liderado por sete conselheiros que tinha por finalidade apurar graves violações de Direitos Humanos 
ocorridas entre 18 de setembro de 1946 e 5 de outubro de 1988. No sítio eletrônico da entidade é possível 
acessar digitalmente todo acervo da Comissão, como áudios de audiências públicas, documentos, fotografias, 
laudos periciais e o relatório final da Comissão. Para maior detalhamento recomenda-se acessar: 
<http://cnv.memoriasreveladas.gov.br/institucional-acesso-informacao/a-cnv.html>. Acesso em: 03 set. 2017.  

13 Tendo em vista que o presente trabalho não tem como objeto o estudo dos Direitos Humanos no âmbito do 
Direito Internacional, este capítulo não exaure o tema. Para um melhor entendimento, sugere-se a consulta a 
Garcia e Lazari (2017).  
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Internacional dos Direitos Civis e Políticos (PIDCP) de 06/12/1966 e o Pacto Internacional 

dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (PIDESC) de 16/12/1966. 

Já os sistemas regionais, surgiram posteriormente em virtude de características 

socioculturais e político-econômicas específicas de cada região do planeta e, 

consequentemente, das exigências normativas particulares a cada uma delas. 

Há, atualmente, quatro sistemas regionais: o sistema europeu, o sistema africano, 

o sistema árabe e o sistema interamericano. O Brasil integra o sistema interamericano. 

No âmbito do sistema interamericano, a principal estrutura da organização é 

chamada Organização dos Estados Americanos (OEA), a qual se divide, principalmente, em 

Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) e Corte IDH, tendo a primeira, 

prioritariamente, função consultiva e investigativa e a segunda, função jurisdicional voluntária 

e contenciosa. 

A base normativa do sistema interamericano é a já mencionada CADH de 

22/11/1969, ou, Pacto de San José da Costa Rica. O Brasil é um dos Estados-membros da 

ONU no âmbito do sistema global e também integra a OEA no sistema regional 

interamericano. 

Apesar de ser um Estado soberano, em matéria de Direitos Humanos, no âmbito 

global o Brasil está adstrito ao disposto na Carta Internacional de Direitos Humanos (e por 

decorrência, no PIDCP), bem como, no sistema interamericano, ao que estabelece a CADH.  

3.3 A INTERNALIZAÇÃO DOS TRATADOS INTERNACIONAIS  

Dispõe a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, parágrafos 1º a 3º: 
 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: [...] 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata. 
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados 
internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte. 
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três 
quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas 
constitucionais. (Grifou-se) 
[...] (BRASIL, 1988). 

 

O STF, entretanto, já consolidou o entendimento de que os tratados 

internacionais que versem sobre Direitos Humanos, desde que ratificados e internalizados 
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na ordem jurídica brasileira, ainda que não submetidos ao processo legislativo estipulado 

pelo § 3º, artigo 5º, da Constituição Federal, possuem posição hierárquica supralegal no 

ordenamento jurídico brasileiro, ou seja, estão abaixo da Constituição Federal e acima das 

demais leis.14 

Nessa linha, esclarece Gomes (2009 apud MOTTA, 2009): 

 

Os tratados já vigentes no Brasil possuem valor supralegal: tese do ministro Gilmar 
Mendes (RE 466.343-SP), que foi reiterada no HC 90.172-SP, 2ª Turma, votação 
unânime, j. 05 de junho de 2007 e ratificada no histórico julgamento do dia 03 de 
dezembro de 2008. 

 

Por essa lógica, tanto o PIDCP, incorporado ao ordenamento jurídico brasileiro 

por meio do Decreto nº 592, de 6 de julho de 1992 (BRASIL, 1992b), quanto a CADH  

Pacto de San José da Costa Rica  incorporada por meio do Decreto nº 678, de 6 de 

novembro de 1992 (BRASIL, 1992a), mesmo não tendo sido submetidos ao rito do artigo 

5º, §3º, da CF/88, gozam de status de norma supralegal, tendo em vista terem obtido a 

aprovação do Poder Legislativo brasileiro, sendo posteriormente promulgados pelos já 

mencionados Decretos Presidenciais. 

Nessa lógica, referindo-se à CADH, Ramos (2014, p. 228 apud BARBOSA, 

2016b, p. 201)  (CADH) possui eficácia plena e imediata 

(grifou-se). 

Ainda sobre a Convenção Americana, em valiosa lição, Ferrajoli (2002, p. 290 

apud BARBOSA, 2016b, p. 201) dispõe que, 

humana fundamental, invalida qualquer outra norma jurídica em sentido contrário, em 

virtude do que a doutrina denomina de controle de convencionalidade das leis  (grifou-se). 

Partindo destas premissas, pode-se afirmar que, por decorrer diretamente do 

disposto na legislação convencional, a regulamentação que dispõe sobre as Audiências de 

Custódia tem eficácia plena, imediata e revoga tacitamente qualquer norma jurídica que 

disponha diversamente. 

Desde sua implementação, todavia, um grupo importante de doutrinadores (e 

também operadores do Direito), vem fazendo duras críticas à Audiência de Custódia, 

questionando a legalidade do referido instituto, tendo em vista que a competência sobre a 

                                                 
14 Nesse sentido, o RE 466.343/SP (BRASIL, 2017b), o HC 87.585/TO (BRASIL, 2008) e a ADI 5.420/SP 

(BRASIL, 2017c). 
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matéria (direito penal e processo penal) é da União15, ou seja, a audiência em comento teria 

que ter sido criada por lei federal (DAVANÇO, 2015; GARCIA, 2015; PINTO, 2015). 

Em sentido diverso, disserta Moreira (2015, p. 3): 

 

Evidentemente, não há falar-se em suposta inconstitucionalidade da iniciativa do 
Conselho Nacional de Justiça, pois não se fere, em absoluto, o princípio 
constitucional da reserva legal previsto no texto constitucional, visto que não se está 
legislando sobre matéria processual, não havendo invasão de reserva constitucional 
atribuída, com exclusividade, ao Poder Legislativo da União, fonte única de normas 
processuais. Muito pelo contrário, aqui estamos diante de um controle concentrado 
de convencionalidade . 

 

Nesse norte, no julgamento da ADI nº 5.240/SP, proposta pela ADEPOL-

BRASIL, que arguia a inconstitucionalidade do Provimento Conjunto nº 03/2015, o qual 

instituiu a Audiência de Custódia no âmbito do Tribunal de Justiça de São Paulo, o Relator, 

Ministro Luiz Fux, afirmou que o provimento questionado não regulou normas de Direito 

nem interferiu na competência de outros Poderes, na medida em que apenas promoveu atos 

de autogestão do tribunal, estipulando comandos de mera organização administrativa 

interna. 

No mesmo julgamento, ficou consolidado entre os Ministros do STF que o 

procedimento apenas disciplinou normas já vigentes, não tendo havido qualquer inovação 

no ordenamento jurídico, já que o direito fundamental do preso de ser levado sem demora à 

presença do juiz está previsto na CADH. 

Em seu voto, o Ministro Relator Fux afirmou: 

 
[...] 
1. A Convenção Americana sobre Direitos do Homem, que dispõe, em seu artigo 7º, 
item 5, que toda pessoa presa, detida ou retida deve ser conduzida, sem demora, à 
presença de um juiz , posto ostentar o status jurídico supralegal que os tratados 
internacionais sobre direitos humanos têm no ordenamento jurídico brasileiro, 
legitima a denominada audiência de custódia , cuja denominação sugere-se 
audiência de apresentação  (grifou-se) (BRASIL, 2015b). 

[...] 
 

Parece, portanto, que, tendo em vista o atual posicionamento da Suprema Corte 

sobre a internalização do PIDCP e da CADH como normas supralegais, vigentes no 

ordenamento jurídico brasileiro desde 1992, ficou pacificada a discussão sobre a legalidade do 

Provimento Conjunto nº 03/2015 do Tribunal de Justiça de São Paulo, bem como da 

Resolução nº 213/2015 do CNJ, os quais implementaram a Audiência de Custódia. 

                                                 
15  

1988).  
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3.3.1 A Corte Interamericana de Direitos Humanos e seus julgados 

Merece destaque ainda, no sistema interamericano, o papel da Corte IDH, dentro 

da OEA. 

Criada pela CADH, a referida corte é um órgão judicial autônomo, composta por 

sete juízes eleitos pela Assembleia Geral da OEA e tem a finalidade de analisar e julgar casos 

de violação dos direitos humanos ou liberdades protegidas pela CADH, ocorridos em países 

que integram a OEA16 e que reconheçam sua competência.  

O Brasil passou a reconhecer a jurisdição da Corte IDH em 1998. É importante 

observar que as sentenças prolatadas pela Corte IDH são definitivas, inapeláveis e vinculantes 

(BRASIL, 2017d). 

Importa ressaltar que o entendimento dessas estruturas internacionais de Direitos 

Humanos, bem como de suas bases normativas, é fundamental para a compreensão do 

instituto em estudo  Audiência de Custódia. 

Tanto os apoiadores quanto os críticos da Audiência de Custódia utilizam-se do 

disposto nos tratados para emitirem seus pareceres sobre questões ainda controversas. 

Ver-se-á, no próximo capítulo, que uma destas celeumas origina-se de um 

fragmento dos textos de ambos os tratados, os quais mencionam, expressamente, a 

possibilidade da apresentação da pessoa presa à [...] outra autoridade autorizada pela lei a 

exercer funções judiciais [...]  (grifou-se) (CADH, 1969; BRASIL, 1992b). 

Este pequeno excerto da norma vem sendo utilizado, por doutrinadores e operadores 

do Direito, juntamente com fragmentos dos relatórios e dos dispositivos constantes de sentenças 

da Corte IDH, para, entre outros debates, discutir qual seria o papel dos Delegados de Polícia em 

face da esta nova realidade do Processo Penal. 

Esse é o escopo do presente trabalho e será abordado no capítulo a seguir. 

 

 

 

 

 

 

                                                 
16 Reconhecem atualmente a competência da Corte IDH: Argentina, Barbados, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, 

Costa Rica. Equador, El Salvador, Granada, Guatemala, Haiti, Honduras, Jamaica, México, Nicarágua, 
Panamá, Paraguai, Peru, República Dominicana, Suriname e Uruguai. Trinidad e Tobago denunciou o tratado 
em 26/05/1998 e a Venezuela denunciou o tratado em 10/09/2012. (CORTE IDH, 2016). 
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4 OS DELEGADOS DE POLÍCIA E A AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA 

Em um Estado Democrático de Direito, como é o Brasil, que se baliza por uma 

C Constituição 17, discursos contrários a garantias de 

direitos humanos soam como vozes dissonantes e anacrônicas, oriundas, muitas vezes, de 

interesses ultraconservadores.18  

É, por conseguinte, importante ressaltar ab initio que a discussão sobre o papel 

dos Delegados de Polícia em face da implementação das Audiências de Custódia não visa a 

defender uma posição contrária ao disposto na legislação convencional, muito menos, o que 

seria mais repreensível, posição contrária a institutos que visam a garantir direitos 

fundamentais da pessoa humana.  

Na verdade, tal discussão objetiva esclarecer a intenção do legislador 

convencional quando da redação dos tratados internacionais, no que tange a garantias de 

liberdades, bem como de que forma estes dispositivos legais deveriam se ajustar ao contexto 

jurídico pátrio, para que se seja obtida a maior efetividade possível na aplicação da norma e, 

consequentemente, a máxima proteção dos direitos em tela. 

Fazza (2016, p. 15) esclarece que: 

 

[...] não se defende aqui que o Delegado de Polícia seja uma autoridade substitutiva 
do Magistrado na função de decretar prisões, o que logicamente se mostra inviável. 
O que se defende é a atuação conjunta desses dois atores, dando maior efetividade às 
ações da Autoridade Policial na tutela dos direitos fundamentais. 

 

Como já visto, dispõem o artigo 9º, item 3, do PIDCP e o artigo 7º, item 5, da 

CADH que, em tradução livre, toda a pessoa presa deverá ser apresentada sem demora a um 

juiz ou outra autoridade autorizada/habilitada por lei a exercer funções judiciais  

(grifou-se). (CADH, 1969; BRASIL, 1992b). 

Nessa perspectiva, Fazza (2016, p. 15) levanta a questão: 

                                                 
17 Na entrega da Constituição, em 5 de outubro de 1988, a mesma foi chamada de Constituição Cidadã , pelo 

próprio Senador Ulysses Guimarães, pois tinha como objetivo remover leis que tinham resquícios do 
autoritarismo, baseadas no contexto da ditadura militar brasileira. (ISTOÉ, 1988).  

18 O discurso ultraconservador costuma posicionar-se contra a implementação de políticas sociais de 
transferência de renda, defendendo a meritocracia e o Estado mínimo. Notadamente, tal discurso tem força por 
ser simples, superficial, e por reproduzir o senso comum, o que facilita a sua propagação. Na área de política 
penal, prega punições severas a autores de delitos, enxergando no Direito Penal uma verdadeira panaceia  

ultraconservador, enxergam os Direitos Humanos como um entrave, algo destinado à proteção de criminosos 
e humanos, são 

inerentes a cada pessoa (BAGHIM, 2015). 
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Da leitura dos artigos supracitados, integrantes do Pacto Internacional Sobre Direitos 
Civis e Políticos, da Organização das Nações Unidas, e do Pacto de São José da 
Costa Rica, respectivamente, indaga-se: qual o conceito dessa outra autoridade 
autorizada por lei a exercer funções judiciais ? O Delegado de Polícia se enquadraria 
nesse conceito?

 

Pizzolatti (2015, p. 03) apresenta o mesmo questionamento, contextualizando, 

todavia, as funções do Delegado de Polícia no sistema de normas e princípios brasileiros:  

 

Exsurge da redação dos artigos citados um questionamento bastante intrincado: qual 
o conceito de outra autoridade autorizada por lei a exercer funções judiciais ? 
Estaria o Delegado de Polícia, tendo em vista o sistema de normas e princípios 
existentes no Brasil, enquadrado nesse conceito, para os fins convencionais? Ou 
seria o magistrado a única autoridade pública capaz de receber o preso 
pessoalmente? 

 

O STF, no julgamento da já citada ADI nº 5.240/SP, respondeu a esses 

aos anseios do sistema internacional de proteção dos direitos humanos [...]  (FAZZA, 2016, p. 

15). 

A mesma lógica segue uma parcela de importantes doutrinadores do Processo 

Penal. Dentre eles Pizzolatti (2015, p. 03), o qual assevera que: 

 

[...] a doutrina majoritária (fortalecida pela recente posição firmada no STF, em sede 
de julgamento da ADI 5240, oportunidade em que aquela Corte declarou a 
constitucionalidade do Provimento Conjunto nº 03/2015 do TJSP) defende que o 
delegado não pode ser visto como a autoridade habilitada a receber o preso e 
realizar o controle de legalidade/necessidade da sua detenção, pelo que somente 
o contato pessoal com o juiz seria capaz de atender aos anseios do sistema 
internacional de proteção dos direitos humanos. (grifou-se) 

 

Lopes Jr. e Rosa (2015, p. 02) elucidam que [...] o Delegado de Polícia, no 

modelo brasileiro, não tem propriamente funções judiciais . É uma autoridade 

administrativa despida de poder jurisdicional ou função judicial  (grifou-se). 

Para Lopes Jr. e Paiva (2014, p. 17): 

 

[...] a Corte IDH já recusou considerar como juiz ou outra autoridade por lei a 
exercer funções judiciais  (a) a jurisdição militar, (b) o Agente Fiscal do Ministério 
Público, e (c) o Fiscal Naval. Fácil perceber, portanto, a partir da jurisprudência da 
Corte IDH, que juiz ou outra autoridade habilitada a exercer função judicial 
somente pode ser o funcionário público incumbido da jurisdição, que, na 
grande maioria dos países (a exemplo do Brasil), é o magistrado . (grifou-se). 
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Masi (2016, p. 187) afirma que: 

 

A autoridade apta a presidir a solenidade deve exercer funções judiciais 
previamente estabelecidas em lei, ter competência e atuar de forma 
independente e imparcial. Portanto, a audiência de custódia, por estar 
acobertada pela reserva de jurisdição, não pode ser conduzida pelo delegado de 
polícia (embora realmente seja ele o potencial primeiro garantidor dos direitos do 
preso), por agente do Ministério Público, ou por qualquer outra autoridade que não 
reúna esses requisitos (grifou-se). 

 

Paiva (2015, p. 01) aborda a questão da ocorrência de tortura e maus-tratos, 

conforme segue: 

A audiência de custódia pode ser realizada por outra autoridade que não seja o juiz? 
A discussão não tem muito sentido no Brasil. Se a apresentação do preso cumpre 
finalidades relacionadas à prevenção da tortura e de repressão a prisões arbitrárias, 
ilegais ou desnecessárias, a autoridade responsável pela audiência de custódia deve 
ter independência imparcialidade e, sobretudo, poder para fazer cessar 
imediatamente qualquer tipo de ilegalidade. 

 

E continua o autor: 

 

Não há qualquer possiblidade de se conferir aos delegados de polícia a atribuição 
para presidirem audiências de custódia. Confiar a tutela do direito à integridade 
física e psíquica dos presos à autoridade policial, despreza por completo a essência  
da apresentação em juízo. [...] o controle judicial da prisão, que deve  
necessariamente  ser exercido por uma autoridade com poderes para (a) relaxar 
uma prisão ilegal ou arbitrária, (b) conceder liberdade provisória em se tratando de 
prisão desnecessária, (c) converter a prisão preventiva em domiciliar se presentes os 
seus requisitos e, principalmente, (d) para fazer cessar eventuais maus tratos ou 
tortura praticados contra o preso conduzido (PAIVA, 2015, p. 03). 

 

Santos (2015, p. 05), na mesma linha, leciona:  

 

O argumento de que o Pacto de São José da Costa Rica e o Pacto Internacional dos 
Direitos Civis e Políticos possibilita que a Audiência de Custódia possa ser realizada 
pelo Delegado de Polícia também não procede. [...] o Delegado de Polícia não pode 
praticar nenhum ato acobertado pela reserva de jurisdição. A concessão de fiança 
contracautela e a formalização da prisão em flagrante [...] são as únicas medidas 
previstas em nosso sistema, mas que não tornam o Delegado de Polícia uma 
autoridade que exerce funções judiciais. [...] porque carece de qualquer 
razoabilidade, inclusive lógica, considerar-se que a autoridade responsável pela 
prisão de alguém seria a mesma a exercer o controle de sua legalidade. 

 

Noutro norte, há muitos argumentos favoráveis à possibilidade de o Delegado de 

Polícia realizar a Audiência de Custódia ou procedimento similar. 

Passaremos, a seguir, a analisar estes posicionamentos, procurando fazer um 

contraponto com a argumentação majoritária, anteriormente relacionada.  

Antes, porém, devemos entender mais sobre as origens e as atribuições do cargo 

Delegado de Polícia no contexto brasileiro. 
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4.1 DELEGADO DE POLÍCIA: ORIGEM E NATUREZA DO CARGO19 

Com a chegada da Corte Portuguesa ao Brasil em 1808, surgiu a figura do 

Intendente de Polícia. Uma vez que esse profissional era escolhido entre desembargadores, 

por muito tempo, a função judicante e a função policial foram desempenhadas de forma 

conjunta. 

Todavia, em decorrência da grande extensão territorial brasileira, este Intendente 

de Polícia passou a autorizar representantes, em outras localidades, para que também 

exercessem funções típicas policiais e judiciais. Surgiu naquele momento o termo 

.  

Alguns anos mais tarde, com o advento da Lei nº 261, de 03 de dezembro de 

1841, criou-se a denominação dos cargos Chefe de Polícia, Delegado de Polícia e 

Subdelegado de Polícia, determinando que os Chefes de Polícia fossem escolhidos entre 

desembargadores e juízes de Direito, enquanto os Delegados e Subdelegados, entre juízes e 

cidadãos de conduta ilibada.  

Dentre as competências legais atribuídas às referidas autoridades, estavam: 

conceder mandatos de busca e apreensão, proceder a exames de corpo de delito, julgar crimes 

com penas até seis meses e multas até cem mil-réis. 

Apenas em 1871, com a promulgação da Lei nº 2.033 e do Decreto nº 4.824 

procedeu-se à separação entre as funções policiais e judiciais, vedando-se às autoridades 

policiais julgar ilícitos penais e criando, no ordenamento jurídico pátrio, o Inquérito Policial 

como procedimento para apuração de infrações penais. 

Atualmente, no Brasil, o Delegado de Polícia é uma carreira de Estado, composta 

por servidores públicos concursados, pertencentes aos quadros da Polícia Civil ou da Polícia 

Federal. Suas atribuições legais estão inicialmente descritas no artigo 144, §4º, da 

Constituição Federal: 

 

Art. 144 [...] 
[...] 
§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 
ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de 
infrações penais, excetos as militares. 
[...] (BRASIL, 1988). 

                                                 
19 A compilação histórica sobre a origem do cargo em comento foi procedida a partir da leitura de Perazzoni 

(2013), constante das referências bibliográficas. O autor não será referido ao longo deste tópico para que se 
evite repetição desnecessária das referências. O texto na íntegra encontra-se disponível em 
<http://sindepol.com.br/site/artigos/origens-e-evolucao-historica-do-cardo-de-delegado-de-policia-no-
brasil.html>. Acesso em 11 nov. 2017.  
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De forma semelhante, o Código de Processo Penal determina no artigo 4º: Art. 4º 

A polícia judiciária será exercida pelas autoridades policiais no território de suas respectivas 

circunscrições e terá por fim a apuração das infrações penais e da sua autoria

1941). 

O parágrafo 2º da Lei nº As funções de polícia judiciária e 

apuração de infrações penais exercidas pelo delegado de polícia são de natureza jurídica, 

essenciais e exclusivas de Estado  (grifou-se) (BRASIL, 2013). 

Ainda, consoante Davanço (2015, p. 03): 

 

[...] várias Constituições Estaduais ratificam a natureza jurídica do cargo de 
Delegado de Polícia e lhe conferem independência funcional necessária ao 
exercício imparcial de suas funções, a exemplo do art. 44 da Constituição do 
Estado do Mato Grosso do Sul, alterado em 14 de agosto de 2012, que incluiu a 
carreira de delegado de Polícia como sendo, para todos os fins, carreira jurídica de 
Estado (grifou-se).  

 

Nessa linha, a Constituição do Estado de Santa Catarina traz, em seu artigo 106, a 

seguinte disposição: 

 

Art. 106  A Polícia Civil, dirigida por delegado de polícia [...], cabendo-lhe: 
[...] 
§ 4º  O cargo de Delegado de Polícia Civil, privativo de bacharel em Direito, 
exerce atribuição essencial à função jurisdicional do Estado e à defesa da ordem 
jurídica [...]  
§ 5º  Aos Delegados de Polícia Civil é assegurada independência funcional pela 
livre convicção nos atos de polícia judiciária. 
[...] (SANTA CATARINA, 2017). 

 

Noutra senda, não se encontra no Direito Comparado cargo equivalente ao do 

Delegado de Polícia brasileiro. Em solo pátrio, o referido profissional deve ser Bacharel em 

Direito e passar por formação específica em áreas como Direitos Humanos, Criminologia, 

Criminalística, Psicologia, condução de investigações e inquéritos policiais, entre outras áreas 

técnico-jurídicas de extrema complexidade.  

Sob essa ótica de Direito Comparado, é muito relevante o disposto por Macaulay 

(2005, p. 151), que diz: 

 

[...] a polícia civil no Brasil não constitui uma mera força investigativa, como em 
outros países, exercendo uma função quase judicial. A investigação policial espelha 
aquela conduzida pelos tribunais, convertendo o delegado de polícia  
obrigatoriamente graduado em direito  em um juiz de instrução de facto, e a 
delegacia em uma vara , conduzida por um escrivão  (grifou-se). 
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Para Davanço (2015, p. 05), [...] o Delegado de Polícia não é mero homologador 

de prisões, porquanto faz a análise da situação sob os aspectos fáticos e jurídicos, não estando 

obrigado a homologar prisões ilegais ou que não estejam em situação flagrancial . 

Antes de superar este ponto, todavia, não haveria como não revisitar o acórdão de 

relatoria do Desembargador da 16ª Câmara de Direito Criminal do Tribunal de Justiça de São 

Paulo, Guilherme de Souza Nucci, quando, analisando preliminar de nulidade por não 

realização de Audiência de Custódia, em sede do Habeas Corpus 2016152-70.2015.8.26.0000, 

conforme segue: 

 

Habeas Corpus. Tráfico. Ausência de apresentação imediata ao Juiz de Direito. 
Alegada ofensa aos tratados internacionais de Direitos Humanos. Inocorrência. 
Tratado que autoriza a apresentação do preso a outra autoridade prevista em Lei. 
Pleito objetivando a revogação da prisão preventiva. Análise dos requisitos do art. 
312 do CPP. In casu, presentes. Quantidade e variedade de drogas comercializadas 
(cerca de 1163 gramas entre cocaína, crack e maconha) evidenciam a gravidade 
concreta da infração. Necessária garantia da ordem pública. Circunstâncias 
subjetivas favoráveis dos pacientes que não obstam a custódia cautelar. 
Constrangimento ilegal não configurado. Ordem denegada. TJ-SP  HC: 
2061527020158260000 SP 201652-70.2015.8.26.0000. Relator: Guilherme de 
Souza Nucci. Data de Julgamento: 12/05/2015/ 16ª Câmara de Direito Criminal. 
Data de Publicação: 12/05/2015. (SÃO PAULO, 2015).  

 

Posteriormente, em artigo de sua lavra veiculado na internet, o ilustre 

desembargador, dada a repercussão de sua manifestação, comentou o acórdão, aduzindo: 

  

[...] Rechacei a preliminar considerando o flagrante legal, indeferindo o 
relaxamento, pois o delegado de polícia, no sistema adotado pelo Brasil, é um 
bacharel em Direito, concursado, que conhece muito bem o Direito Penal e o 
Processo Penal. Para essa autoridade deve o preso ser imediatamente apresentado. 
Faz-se um juízo de legalidade  não por um leigo, mas por alguém qualificado. [...] 
O delegado de polícia pode também, arbitrar fiança, para crimes cuja pena 
máxima não ultrapasse 4 anos. Qual outra autoridade pode fazer isso? Não 
seria uma função típica de juiz em outros países? (grifou-se) (NUCCI, 2016). 

 

Por fim, deixou o magistrado comentários para possível reflexão sobre o tema, 

alguns dos quais, por oportuno, reditos a seguir: 

 

A audiência de custódia [...] alguns argumentam que ela é a concretização do 
próprio instrumento do habeas corpus. [...] Neste importante instituto há previsão 
legal para que o juiz/desembargador convoque o preso à sua frente. Nunca soube 
disso. Se alguém o fez, entra para a estatística mínima, quase desaparecida. 
[...]  
Se é um direito humano fundamental, em todos os lugares onde não há audiências de 
custódia, os flagrantes devem ser relaxados; pouco importando o caso concreto; 
[...] 
Se a avaliação da autoridade policial não vale de nada, visto que o preso precisa ir à 
frente do juiz, o destino dos delegados vai mudar completamente; passarão a sair às 
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ruas para investigar e, prendendo, leva-se direto ao juiz; o auto de prisão em 
flagrante é inútil; 
[...] (NUCCI, 2016). 

 

Muito embora sejam pontuais as manifestações jurisprudenciais neste sentido, 

ainda assim as teses que sustentam tratar-se o cargo de Delegado de Polícia de função 

meramente administrativa (LOPES JR.; ROSA, 2015, p. 02) parecem vergastadas pelo 

manancial legislativo, que fixa, ao Delegado de Polícia, competências e prerrogativas de 

cunho judicial. 

4.2 A QUESTÃO DA TORTURA E DOS MAUS-TRATOS 

Como visto, garantir os direitos fundamentais das pessoas presas e tomar 

providências diante de tortura ou maus-tratos é uma das finalidades da Audiência de Custódia. 

Nesse sentido, desde sua implementação até julho de 2017 foram realizadas no 

Brasil aproximadamente 258.485 Audiências de Custódia. Deste total, foram relatados cerca 

de 12.665 casos (4,90%) em que houve alegação de violência no ato da prisão (BRASIL, 

2017e). 

No Estado de Santa Catarina foram realizadas 4.65120 Audiências de Custódia no 

mesmo período e, destas, em 315 (7%) casos houve relato de algum tipo de violência 

(BRASIL, 2017e). 

Muito embora qualquer relato sobre tortura deva ser imediata e completamente 

investigado, os números compilados pelo CNJ, salvo melhor juízo, não evidenciam consistir, 

a tortura policial , no principal problema da política criminal brasileira a ser atacado, ou se 

está diante de um problema grave de subnotificação do referido crime, o que leva à conclusão 

da ineficácia do instituto para esse fim, qual seja, trazer a lume o problema da tortura e dos 

maus-tratos por agentes de Estado. 

A bem da verdade, deve-se ressaltar que a referida estatística trata de relatos ainda 

sob investigação, que fazem menção, entre outras coisas, ao uso abusivo de algemas durante a 

captura, relatos estes fornecidos por conduzidos em estado de flagrância de cometimento de 

crime. 

Antes mesmo da implementação do Projeto Audiências de Custódia, pelo CNJ, a 

Associação dos Juízes Federais do Brasil (AJUFE) emitiu parecer através da Nota Técnica nº 

                                                 
20 Em Santa Catarina, a Audiência de Custódia foi implementada por meio da Resolução CM n.1 de 20 de abril 

de 2016, inicialmente nas Comarcas de Araranguá, Blumenau, Capital (Florianópolis), Chapecó, Concórdia, 
Criciúma, Indaial, Itajaí, Jaraguá do Sul, Joinville, Lages, Mafra, Tijucas e Videira (SANTA CATARINA, 
2016).  
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16/2014 (AJUFE, 2014) decorrente da análise do, já citado, PLS nº 554/2011, que altera o 

Código de Processo Penal, inserindo o procedimento da Audiência de Custódia no artigo 306 

do referido diploma legal. A associação sustentava, entre outras coisas: 

 

[...] exigir por lei a apresentação do preso equivale a partir da presunção de 
inidoneidade de toda a corporação policial, já que se teria como pressuposto a 
premissa de que o cidadão preso é submetido à violência, de forma a justificar a 
intervenção legislativa [...] mesmo que a violência pontual ocorra, dificilmente o 
preso relataria ao juiz, pois em seguida retornaria ao sistema prisional, que em 
muitas cidades a custódia provisória dos presos é feita em delegacias de polícia 
(BRASIL, 1941). 

 

Nesse sentido, Lima (2014, p. 180 apud PIZZOLATTI, 2015, p. 04) aduz que:  

 

No que tange à capacidade do Delegado de Polícia evitar a prática (não rara) de 
torturas e outras arbitrariedades contra o preso, não se vislumbram razões para 
pensar de maneira contrária. Afinal a autoridade policial age com livre 
convencimento técnico-jurídico (o inquérito é procedimento discricionário, segundo 
o art. 14 do CPP), isenção e imparcialidade (decorrência lógica dos princípios da 
moralidade e impessoalidade, previstos no art. 37, caput, da Carta Magna) na 
condução do inquérito policial. Assim, diante de abusos perpetrados por algum 
agente policial durante a prisão captura, o Delegado pode e deve apurar essa 
circunstância, por meio da requisição de exame clínico e de corpo de delito do 
autuado, quando concluir que a perícia é necessária para a responsabilização dos 
possíveis envolvidos no fato. 

 

Zaffaroni e Pierangeli (2011, p. 73 apud BARBOSA, 2016b, p. 205) afirmam que:  

 

[...] um defeituoso processo de transição do regime militar para o democrático, a 
partir de 1985, construiu um estigma social para o Delegado de Polícia, como um 
cargo em que se estabelecem constantes abusos e como operador incapaz de avaliar 
a condução coercitiva de forma técnico-jurídica [...] 

 

Para Fazza (2016, p. 15): 

 

Cumpre destacar que o Delegado de Polícia exerce, segundo o STF, a função de 
primeiro garantidor da lei e da justiça , na feliz observação do Ministro Celso de 

Melo, em sede do HC 84548/SP. De fato, o Delegado de Polícia não deve ser visto 
como agente de uma política de law and order, de tolerância zero, mas sim como um 
agente garantidor dos direitos fundamentais, justamente por ser a primeira 
autoridade que tem contato com o agente do delito.  

 

Este posicionamento também é compartilhado por Sannini Neto (2015, p. 05) 

quando assevera

estando à disposição da sociedade durante 24 horas e tendo o dever de zelar pelos direitos e 

garantias fundamentais de toda pessoa detida ou retida [...]  
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4.3 AUTORIZADA POR LEI A EXERCER FUNÇÕES 

 OS TRATADOS INTERNACIONAIS E A JURISPRUDÊNCIA DA 

CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS  

Conforme Maximiliano (1965, p. 262 apud FREITAS, 2004), é princípio basilar 

de hermenêutica jurídica, aquele, segundo o qual, a lei não contém palavras inúteis: verba 

cum effectu sunt accipienda . Ou seja, as palavras constantes do texto legal devem ser 

compreendidas como tendo alguma eficácia. 

Neste sentido, na hipótese de que a Audiência de Custódia seja um procedimento 

regido pela reserva de jurisdição, restaria esclarecer, então, quem seria 

autoridade , conforme o disposto 

no Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos e na Convenção Americana de Direitos 

Humanos. 

Os doutrinadores (LOPES JR.; PAIVA, 2014; LOPES JR.; ROSA, 2015; MASI, 

2016; PAIVA, 2015; SANTOS, 2015) que acreditam que é o magistrado quem tem a primeira 

e a última palavra sobre a prisão não apresentam respostas para este questionamento. 

Já Sannini Neto e Castro (2016, p. 02), divergindo deste ponto vista, afirmam que: 

Pudesse apenas o juiz presidir a audiência de apresentação do preso, a redação do tratado 

internacional teria parado na presença de um juiz , sem prosseguir ou outra autoridade 

autorizada por lei a exercer funções judiciais .  

Garcia (2015), nessa linha, destaca um trecho da sentença da Corte IDH no Caso 

Nadege Dorzema e outros Vs. República Dominicana (CORTE IDH, 2012), com os 

precedentes da Opinião Consultiva OC-9/87 (CORTE IDH, 1987). 

 

Ditas garantias devem ser observadas em qualquer órgão de Estado que exerça 
funções de natureza materialmente jurisdicional, ou seja, qualquer autoridade 
pública, administrativa, legislativa ou judicial, que decida sobre os direitos ou 
interesses das pessoas por meio de suas deliberações.  

 

Observe-se que não há, no parecer da Corte de IDH, nenhum elemento restritivo 

que possa indicar uma reserva de competência quando analisando violação a direitos 

fundamentais. 

Sannini Neto e Castro (2016, p. 02) ressaltam o trecho da sentença da Corte IDH, 

prolatada no Caso Velez Loor vs. Panamá (CORTE IDH, 2010), que aduz: 
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[...] Este Tribunal considera que, para satisfazer a garantia estabelecida no artigo 7.5 
da Convenção [...] o funcionário autorizado por lei a exercer funções jurisdicionais 
cumpra características de imparcialidade e independência que deve reger todo 
órgão encarregado de determinar direitos e obrigações das pessoas. [...] Toda a vez 
que em relação a essa garantia corresponder ao funcionário a tarefa de prevenir ou 
fazer cessar as detenções ilegais ou arbitrárias, é imprescindível que dito 
funcionário esteja facultado a colocar em liberdade a pessoa se sua detenção for 
ilegal ou arbitrária (grifou-se). 

 

Masi (2016, p. 66), comentando a sentença do Caso Velez Loor vs. Panamá e do 

Caso Nadege Dorzema e outros vs. República Dominicana, afirma que: 

 

[...] a Corte IDH ressalvou que a autoridade referida no art. 7.5 da CADH poderia 
ser um órgão administrativo, desde que tivesse poder legal para colocar a pessoa em 
liberdade se sua detenção fosse ilegal e que cumprisse com as características da 
imparcialidade e da independência. 

 

Na mesma linha, o documento da ONU, intitulado Conjunto de Princípios para a 

Proteção de Todas as Pessoas Sujeitas a Qualquer Forma de Detenção ou Prisão, editado em 

um juiz ou outra autoridade  se entende uma autoridade judicial ou outra 

autoridade estabelecida por lei cuja condição e mandato ofereçam as maiores garantias 

 (BRASIL, 2017f) 

Percebe-se que estão presentes, no dispositivo, elementos como imparcialidade, 

independência e o poder de relaxar detenções ilegais, os quais seriam requisitos necessários 

judiciais

pelo que foi estudado no presente trabalho, são preenchidos pelo Delegado de Polícia.  

Barbosa (2016a, p. 129) leciona que: 

 

No Brasil, o Delegado de Polícia sempre teve competência, imparcialidade e 
independência, visto que não está subordinado ao Poder Judiciário, ou ao Ministério 
Público, tendo a Lei 12.830/13 lhe concedido ainda mais garantias, como a sua 
inamovibilidade legal [...]. 

 

Em outro excerto, desta vez retirado da Resolução nº 40/33, da ONU, conhecida 

como Regras de Beijing (ONU, 1985), que estabelecem regras mínimas para administração da 

justiça de menores, pode-se ler: 

 

Um juiz, oficial ou organismo competente deve, sem demora, considerar a liberação 
[...] A questão da liberação deve ser levada em consideração sem demora por um 
juiz ou outro oficial competente. Oficial é qualquer pessoa ou instituição no 
sentido mais amplo do termo, incluindo [...] autoridades policiais (grifou-se). 

 



46 
 

Noutro norte, sustentado a reserva de jurisdição para realização da Audiência de 

Custódia, Lopes Jr. e Paiva (2014, p. 11) referem-se, sucintamente, a três sentenças prolatadas 

pela Corte IDH, as quais, na ótica dos referidos autores, suportariam de forma incontestável a 

citada limitação do Delegado de Polícia para realização da Audiência de Custódia.  

A argumentação dos dois autores baseou-se nas sentenças de: (a) Caso Cantoral 

Benavides vs. Peru, (b) Caso Acosta Calderón vs. Equador e (c) Caso Palamara Iribarne vs. 

Chile. Em seu artigo, os autores afirmam que: 

 

A Corte IDH já recusou considerar como juiz ou outra autoridade autorizada por lei 
a exercer funções judiciais  (a) a jurisdição militar, (b) o Agente Fiscal do Ministério 
Público, e (c) o Fiscal Naval. Fácil perceber, portanto a partir da jurisprudência da 
Corte IDH, que o juiz ou autoridade habilitada a exercer função judicial somente 
pode ser o funcionário público incumbido de jurisdição, que, na grande maioria dos 
países (a exemplo do Brasil), é o magistrado (LOPES JR.; PAIVA, 2014, p. 11). 

 

Barbosa (2016b, p. 226-232), entretanto, ataca este posicionamento. Afirma 

Barbosa que Lopes Jr. e Paiva (2014) utilizam-se de sofismas em seu texto. Abordando cada 

uma das sentenças, Barbosa esclarece: 

 

(a) [...] à época dos fatos {Caso Cantoral Benavides} o Peru tinha decretado estado 
de emergência [...] os crimes de traição à pátria passaram a ser julgados pela justiça 
militar [...] e a legislação inquisitorial determinava que esta liberdade somente 
poderia ser determinada pelo juiz militar, que no caso concreto não permitiu ao 
preso o direito à audiência, tendo sido este o contexto pelo qual a Corte entendeu 
que o juiz militar não cumpriu o papel do juiz disposto no art. 7, item 5. 
 
(b) [...] No caso Acosta Calderón, o colombiano Acosta Calderón, preso em 
flagrante pela polícia militar na Aduana por tráfico de drogas, aguardou 2 anos 
para ser ouvido por um juiz pela primeira vez. Antes disso ele foi ouvido apenas 
pela polícia e pelo Ministério Público, e segundo a Corte, este contato não teria 
atendido à regra do artigo 7, item 5 acima referido. Aury Lopes Jr. utiliza esta 
decisão da Corte IDH para afirmar que a mesma teria chegado à conclusão de que o 
Ministério Público não seria considerado a outra autoridade autorizada por lei a 
exercer funções judiciais. [...] na sentença do caso em tela não se extrai esta 
assertiva, nem ela possui linha alguma que se permita concluir desta maneira. 
(grifou-se). 
 
(c) [...] o Sr. Palamara era militar e teria escrito um livro que fazia referência ao 
trabalho das forças armadas, que foi considerado uma obra que atentava contra a 
segurança pública [...] tendo sido preso preventivamente por ordem do Ministério 
Público Naval (Fiscal Naval), que é responsável pela investigação militar e pela 
propositura de eventual ação penal militar. A Corte considerou que o MP tinha 
autorização pela lei para exercer funções judiciais e era um órgão que poderia 
decidir pela prisão e pela liberdade, mas, no entanto, violou o artigo 7, item 5, por 
que para ser esta outra autoridade  deve exercer estas funções com independência e 
imparcialidade e como era o órgão acusador não possuía esta última característica 
(imparcialidade) exigida pela Corte IDH. 
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Pode-se constatar, da análise do disposto na legislação convencional, bem como 

das sentenças e manifestações da Corte IDH, que não há evidências de que o ordenamento 

jurídico pátrio viole a legislação convencional de Direitos Humanos, tendo em vista que, 

mesmo antes da implementação das Audiências de Custódia, o preso em flagrante delito no 

Brasil já era apresentado ao Delegado de Polícia, autoridade com formação jurídica, 

legalmente competente para realizar a primeira análise da legalidade e da necessidade da 

prisão, bem como evidenciar e tomar providências quando da verificação de maus-tratos ou 

tortura. 

Também não ficou evidenciada, nas sentenças da Corte IDH, a determinação 

expressa de que a autoridade a qual o preso deva ser apresentado tenha que ser um 

magistrado. Pelo contrário, os dispositivos das sentenças pesquisadas, bem como outras 

manifestações, como, por exemplo, as Opiniões Consultivas, dão a entender que autoridades 

administrativas (ou quaisquer outras) podem avaliar a prisão de qualquer pessoa desde que 

ajam com independência, imparcialidade e que, tenham poderes suficientes para fazer cessar 

constrangimentos ilegais ou desnecessários à liberdade e aos direitos fundamentais da pessoa. 

Empregando os métodos históricos, sociológicos e teleológicos de interpretação 

da norma, pode-se concluir que a intenção do legislador convencional é ampliar as garantias 

do preso e não as restringir, parecendo ser, nessa ótica, mais lógico o emprego do sistema de 

dupla cautelaridade  dos direitos humanos, com o delegado fazendo a análise preliminar do 

flagrante, ao invés do sistema de reserva de jurisdição , no qual o juiz tem o monopólio da 

palavra. 
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5 CONCLUSÃO 

A presente monografia teve como tema central o estudo da Audiência de 

Custódia, propondo-se a investigar, no contexto do referido procedimento, se seria o 

proceder à audiência de garantia (ou custódia) dos presos em flagrante. Esta é uma das 

grandes celeumas jurídicas do Processo Penal atualmente. 

A partir do que foi pesquisado, verificou-se que a Audiência de Custódia foi 

inserida no ordenamento jurídico brasileiro, por iniciativa do Poder Judiciário, inicialmente 

nos Estados do Maranhão, do Ceará e de São Paulo e, logo em seguida, por ato do CNJ, foi 

difundida para diversos municípios em todo território nacional. 

A justificativa basilar usada pelo CNJ para implementação do Projeto Audiências 

de Custódia foi ajustar o Processo Penal brasileiro ao disposto nos Tratados e Convenções 

Internacionais de Direitos Humanos, principalmente no Pacto Internacional de Direitos Civis 

e Políticos e na Convenção Americana de Direitos Humanos. 

De forma concomitante, busca-se, com as audiências, garantir direitos 

fundamentais das pessoas presas, evitando prisões desnecessárias, por meio do controle 

jurisdicional imediato, garantindo os direitos fundamentais das pessoas presas e tomando 

providências diante de torturas ou maus-tratos. É esperado, consequentemente, que as 

mudanças atenuem a superlotação prisional e reduzam os custos de manutenção com presos 

no país. 

Repetindo Carnelutti (2012, p. 57), pode-

garantir ou ampliar Direitos Humanos fundamentais deve ser festejada. 

O que se constatou, todavia, é que a inovação processual em comento trouxe 

consigo diversos imbróglios e, por isso, defronta-se com objeções de segmentos importantes 

do meio jurídico. O primeiro dos problemas está na gênese. Os objetivos elencados no Projeto 

Audiências de Custódia evidenciam muito fortemente metas de redução numérica da 

população carcerária e economia com gastos públicos relacionados à manutenção destas 

pessoas presas. 

Causa espécie perceber que o procedimento, pretensamente garantidor de Direitos 

Fundamentais, esteja condicionado ao cumprimento de metas econômicas. Resta a dúvida se, 

porventura, ao invés da economia de 14 bilhões de reais constante do relatório do CNJ, a 
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implementação das Audiências de Custódia acarretasse o desembolso anual do mesmo valor, 

deixaria o Poder Judiciário de implantar tal medida civilizatória? 

É fácil crer que, sob a perspectiva de atendimento aos tratados internacionais, 

esteja o Poder Judiciário prioritariamente interessado na redução da população carcerária 

(mormente de presos provisórios) e na consequente redução de despesas de manutenção 

prisional. 

Ademais, o discurso que sustenta estar o Brasil inadimplente com os Tratados 

Internacionais de Direitos Humanos cria um problema: não estariam sofrendo 

constrangimento ilegal todos aqueles que foram presos em momento anterior à Audiência de 

Custódia? 

Ainda nessa linha, tendo em vista que o procedimento é, atualmente, aplicável 

somente aos presos em situação flagrancial, parece, em consonância com o que propõe boa 

parte da doutrina estudada, que se está em uma situação sui generis de garantia dos Direitos 

Humanos, na qual os presos em flagrante delito dispõem de garantias enquanto as demais 

categorias de presos não gozam dos mesmos dispositivos legais. Não há como não concordar 

 

No cerne do presente trabalho vem a questão do papel dos Delegados de Polícia e 

sua atuação no procedimento das Audiências de Custódia. Em relação a este ponto, o presente 

estudo não encontrou evidências de que as disposições constantes nos tratados internacionais 

vinculem a apresentação do preso à reserva de jurisdição. 

Pelo contrário, na revisão da doutrina, na leitura de tratados, bem como na análise 

das sentenças da Corte IDH, encontram-se argumentos coerentes com a possibilidade de 

realização da apresentação do preso também a outras autoridades, inclusive administrativas, 

desde que as mesmas disponham de autonomia, imparcialidade e poderes para fazer cessar 

quaisquer situações de ilegalidade ou maus-tratos e tenha poderes para colocar de imediato o 

preso em liberdade. 

Como visto, o Delegado de Polícia no Brasil é um profissional com elevada 

capacitação técnico-jurídica, por ser bacharel em Direito, além de dispor de autonomia e 

imparcialidade garantidas por lei. Sofre com a pecha de ser um servidor que trabalha focado 

na condenação e que coaduna com atitudes típicas de violência policial, tortura e maus-tratos, 

estigma que teve sua origem no momento em que o país passava por um governo ditatorial. 
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O fenômeno da tortura policial de forma nenhuma pode ser ignorado, mas 

imaginar que o Delegado de Polícia não tenha competência para avaliar estas situações e 

tomar as medidas cabíveis é estigmatizar um profissional a serviço da sociedade. 

Além disso, revisando as estatísticas do próprio CNJ, verifica-se que a notificação 

de caso de torturas ou maus-tratos em Audiências de Custódia totalizou, até julho de 2017, 

4.9% das conduções. 

Não pareceu ser este o maior problema de maus-tratos enfrentado pelo país, 

quando, hodiernamente, vive-se uma verdadeira situação de tortura e desumanização na 

maioria das instalações do sistema carcerário brasileiro. 

Em que pese, todavia, concordar com a doutrina no sentido de que o Brasil 

sempre praticou, de forma inominada, a Audiência de Custódia (ou Apresentação, ou 

Garantia) no procedimento disposto nos artigos 304 e seguintes do Código de Processo Penal, 

concorda-se que ainda falta aos Delegados de Polícia os poderes legais necessários para 

colocar em liberdade o preso em flagrante delito quando constatar não estarem presentes os 

requisitos da prisão preventiva (artigo 312, do Código de Processo Penal), bem como para 

decretar Medidas Cautelares Diversas da Prisão. 

Atualmente, o Delegado de Polícia só pode conceder Liberdade Provisória nas 

situações que envolvam crimes com pena máxima cominada não superior a 4 (quatro) anos. 

Esta limitação impede que ele, sozinho, sem a participação do Magistrado realize as 

Audiências de Custódia, uma vez que não poderia relaxar as prisões cuja pena máxima 

superasse os 4 (quatro) anos, nem mesmo estabelecer medidas cautelares. 

Merece ser examinada a ideia de que mudanças legislativas que concedam 

maiores poderes aos Delegados de Polícia para apreciar a prisão/liberdade de pessoas presas, 

bem como analisar a aplicação de medidas alternativas à prisão, podem ser mais eficientes na 

redução da população carcerária brasileira, como também mais eficazes na garantia de 

Direitos Humanos fundamentais. 
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